
 

Pregão Eletrônico nº 25/2021

OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  para  a
prestação  de  serviços  continuados  de  manutenção
preventiva,  corretiva  e  evolutiva  para  o  sistema  de
webconferência – Bigbluebutton.
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PREÂMBULO

O Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Maranhão  -  TJMA,  UASG  925125,  neste  ato  designado
TRIBUNAL, através da Coordenadoria de Licitações e Contratos, sob o comando do Pregoeiro Oficial,
designado pela  PORTARIA GP Nº 1.349/2021, de 07 de abril  de 2021, com eficácia a partir  de
09/04/2021,  torna  público  para  conhecimento  de  todos  que  fará  realizar,  às  10:00h  (horário  de
Brasília),  do dia 05/05/2021, através do uso de tecnologia da informação, Licitação na modalidade
PREGÃO,  em sua  FORMA ELETRÔNICA,  por ITEM, mediante as  condições estabelecidas  neste
Edital e seus Anexos, decorrentes do Processo Administrativo n° 3.142/2020.

A Licitação será regida pela LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, pela LEI COMPLEMENTAR
Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 e ALTERAÇÕES,  LEI ESTADUAL Nº 9.529, DE 23 DE
DEZEMBRO  DE  2011,  subsidiariamente  pela  LEI  Nº  8.666,  DE  21  DE  JUNHO  DE  1993,  pelo
DECRETO Nº 10.024/2019 e demais legislações aplicadas à matéria, naquilo que não contrarie este
Edital e pelas cláusulas e condições abaixo declaradas.

A Sessão Pública será realizada através do site https://www.gov.br/compras/pt-br/ e conduzida pelo(a)
PREGOEIRO(A), nas instalações da COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, no prédio
sede  da Diretoria  Administrativa  localizada  na Rua  do Egito,  nº  144,  Centro,  São Luís/MA,  CEP:
65.010-190. 3261-6181/6194.

Todos os horários estabelecidos neste Edital, no aviso e durante a Sessão Pública observarão, para
todos os efeitos, o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no
SISTEMA ELETRÔNICO, daqui  por  diante denominado  SISTEMA, e  na documentação relativa ao
certame.

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta Licitação
na  data  acima  mencionada,  o  evento  será  automaticamente  transferido  para  o  primeiro  dia  útil
subsequente, independentemente de nova comunicação.

1. DO OBJETO

1.1.  Constitui  objeto  do  presente  PREGÃO,  por  ITEM,  com  disputa  ABERTO  e  FECHADO, a
contratação de empresa especializada em prestação de serviço continuado  de manutenção
preventiva,  corretiva  e  evolutiva  para  o  sistema  de  webconferência  –  Bigbluebutton
(apoiados nas Linux, Asterisk, MySQL, PHP, Java, Ldap, Zabbix, Html, Ruby, JavaScript,
tomcat, nginx, FreeSwitch, Red5, Redis), nas especificações constantes do Termo de Referência
– Anexo VI deste Edital.

1.2. A contratação do objeto desta Licitação deverá ser realizada em rigorosa observância ao Termo de
Referência Anexo VI deste Edital e as normas vigentes que a ele se aplicarem.

1.3.  O  VALOR  ANUAL  MÁXIMO  ACEITÁVEL  para  o  objeto  desta  Licitação  foi  estimado  pelo
TRIBUNAL,  em R$ 222.393,96 (Duzentos e vinte e dois mil trezentos e noventa e três reais e
noventa e seis).

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações dos objetos descritas no SISTEMA e as
especificações técnicas constantes do Anexo VI deste Edital, prevalecerão as do Edital.

2
Coordenadoria de Licitação e Contratos

Rua do Egito, nº 144, Centro, São Luís/MA, CEP: 65.010-190
Telefone: (98) 3261-6181

https://www.gov.br/compras/pt-br/


CLC - TJMA

Proc. n° 3.142/2020

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar deste PREGÃO empresas que atenderem a todas as exigências deste edital,
inclusive quanto à documentação constante neste e em seus anexos.

2.2.  A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI,  do Ministério  do Planejamento,
Orçamento e Gestão, atuará como provedor do  SISTEMA ELETRÔNICO COMPRASNET,  daqui por
diante denominado SISTEMA.

2.3.  O  TRIBUNAL  não se responsabilizará  por  eventual  desconexão sua ou dos  LICITANTES ao
referido SISTEMA.

2.4. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTE PREGÃO:

2.4.1. Empresa que se encontre em regime de falência, dissolução, liquidação.

2.4.2. Empresa ou sociedade estrangeira.

2.4.3.  Empresa  que  tenha  sido  declarada  inidônea  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração
Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal ou do Distrito Federal, enquanto perdurarem
os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

2.4.4.  Empresa suspensa  de  licitar  e  impedida  de  contratar  com este  Tribunal  (TCU,  Acórdão  nº
917/2011, Plenário).

2.4.5. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste PREGÃO.

2.4.6. Empresas que tenham em seus quadros funcionais pessoas que sejam cônjuges, companheiros
ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de
cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao TJ-MA, conforme art. 1°
da Resolução n° 09, de 06 de dezembro de 2005, do Conselho Nacional de Justiça. 

2.4.7.  Empresas  cujos  proprietários  e/ou  sócios  exerçam  mandato  eletivo  capaz  de  ensejar  os
impedimentos previstos no art. 29, inciso IX c/c e art. 54, I, “a” e II, “a”, da Constituição Federal.

2.5. O LICITANTE deverá manifestar, através de  DECLARAÇÃO ESPECÍFICA, disponibilizada pelo
SISTEMA,  o  pleno  conhecimento  e  atendimento  às  exigências  de  habilitação  para  o  presente
PREGÃO,  bem  como  que  a  PROPOSTA está  em  conformidade  com  as  exigências  editalícias,
sujeitando-se às sanções previstas neste instrumento convocatório, na hipótese de declaração falsa.

2.6. Os itens com valor total conforme disposto no inciso I, Art. 48, da Lei Complementar nº 123/2006
serão incluídos automaticamente pelo Sistema como exclusivos para ME/EPP.

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

3.1.  A  empresa  interessada  em  participar  deste  PREGÃO deverá  providenciar,  previamente,  o
credenciamento  perante  a  Secretaria  de  Logística  e  Tecnologia  da  Informação,  do  Ministério  da
Economia,  provedor  do  SISTEMA  utilizado  nesta  licitação,  no  site  https://www.gov.br/compras/pt-br/   ,
devendo também cadastrar-se no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.

3
Coordenadoria de Licitação e Contratos

Rua do Egito, nº 144, Centro, São Luís/MA, CEP: 65.010-190
Telefone: (98) 3261-6181

https://www.gov.br/compras/pt-br/


CLC - TJMA

Proc. n° 3.142/2020

3.2. O credenciamento do interessado dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao SISTEMA.

3.3. O credenciamento do LICITANTE, bem como a sua manutenção, dependerá de registro Cadastral
atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.

3.4. O credenciamento junto ao provedor do SISTEMA implica responsabilidade legal do LICITANTE
ou  de  seu  representante  legal  e  a  presunção  de  sua  capacidade  técnica  para  realização  das
transações inerentes ao PREGÃO, assumindo como firmes e verdadeiras suas PROPOSTAS e lances,
inclusive os atos por eles praticados.

3.5. O LICITANTE credenciado deve acompanhar as operações do SISTEMA durante o procedimento
licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo SISTEMA ou de sua desconexão.

3.6. O uso da senha de acesso ao  SISTEMA pelo LICITANTE é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor
do SISTEMA ou ao TRIBUNAL responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que provocados por terceiros.

3.7.  O  licitante  credenciado  deve  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato
bloqueio de acesso;

4. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E HABILITAÇÃO NO SISTEMA

4.1.  Os licitantes  encaminharão,  exclusivamente por  meio do sistema,  concomitantemente com os
documentos de habilitação (enumerados no item 5.2) exigidos no edital, proposta com a descrição do
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.2. Até a data e hora de início da Sessão Pública prevista neste Edital, o LICITANTE poderá acessar o
SISTEMA  para  retirar,  alterar  ou  complementar  a  proposta  formulada  e  os  documentos  de
habilitação. Após o início da Sessão a  proposta e dos documentos de habilitação  não poderão
mais sofrer alterações ou ser retirados.

4.3. Os LICITANTES deverão observar as datas e horários previstos para a realização deste PREGÃO,
nos termos que seguem:

a)  Data  de recebimento  das Propostas
e documentos de habilitação

Até às 09:59h do dia 05/05/2021

b) Data da abertura das Propostas Às 10:00h do dia 05/05/2021

5. DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. DA PROPOSTA DE PREÇO
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5.1.1. A PROPOSTA DE PREÇOS registrada no SISTEMA deverá ser formulada de acordo com as
especificações constantes do Anexo VI deste Edital e conforme os subitens a e b, sendo obrigatório o
preenchimento do campo descrição complementar, onde deverão ser transcritas as especificações
dos serviços a serem prestados de forma clara e precisa;

a)  Especificações claras e detalhadas dos serviços ofertados, de acordo com as especificações
constantes do Termo de Referência Anexo VI deste Edital, vedadas descrições genéricas “conforme
edital”, “vide termo de referência”, “conforme termo de referência” ou similares;

b)  PREÇO MENSAL E ANUAL DOS ITENS,  com  duas casas decimais,  em  moeda nacional,  nas
QUANTIDADES MÁXIMAS, conforme especificações descritas no Termo de Referência - Anexo VI do
Edital,  em reais,  em algarismos,  e  valor  global  da  PROPOSTA, inclusas  todas  as  despesas  que
resultem  no  custo  da  prestação  dos  serviços,  tais  como  impostos,  taxas,  transportes,  materiais
utilizados, seguros, encargos fiscais e todos os ônus diretos e qualquer outra despesa que incidir na
execução  dos  serviços.  Os  preços  serão  considerados  como  líquidos,  não  cabendo  nenhum
acréscimo.

5.1.2.  O  LICITANTE,  no  ato  de  envio  de  sua  proposta,  deverá  encaminhar,  de  forma  virtual  e
IMPRESSA,  utilizando  a  funcionalidade  existente  no  sistema  de  pregão  eletrônico,  as  seguintes
declarações:

5.1.2.1. Inexistência de fato superveniente que o impeça de participar do certame;

5.1.2.2. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;

5.1.2.3. Concordância com as condições estabelecidas neste Edital e que atende aos requisitos de
habilitação;

5.1.2.4.  Atendimento  aos  requisitos  do  art.  3º  da  Lei  Complementar  nº  123/2006,  no  caso  de
microempresas e empresas de pequeno porte;

5.1.2.5.  Elaboração  independente  de  proposta,  consoante  Instrução  Normativa  nº  02,  de  17  de
setembro de 2009;

5.1.2.6. Declaração de que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição
Federal.

5.1.2.7. A falsidade das  DECLARAÇÕES  prestadas pelo  LICITANTE caracteriza  crime previsto no
artigo 299 do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas no  art. 49 do  DECRETO Nº
10.024/2019.

5.1.3.  Os itens da  PROPOSTA  que eventualmente contemplem objetos que não correspondam às
especificações contidas no Anexo VI deste edital serão desconsiderados.

5.1.4.  Por ocasião do envio da PROPOSTA,  o  LICITANTE deverá declarar,  em campo próprio  do
SISTEMA, que atende aos requisitos do art. 3º da LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 para fazer jus
aos  benefícios  previstos  nesta  Lei,  ficando  facultado  ao  TRIBUNAL promover  diligência  com  a
finalidade de comprovar o seu enquadramento.
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5.1.5.  A  PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA AO LANCE FINAL  a ser encaminhada através da
opção “enviar anexo” deverá conter as seguintes informações:

a) Razão Social da Empresa, com endereço e número do CNPJ/MF.

b)  Prazo de validade da  PROPOSTA,  não inferior  a  60 (sessenta)  dias,  a  contar  da data da sua
apresentação, ou seja, da data da Sessão Pública designada no preâmbulo deste Edital.

c) Prazo de prestação dos serviços/entrega do produto ofertado, de acordo como descrito no termo de
referência;

d) Dados do licitante referente às seguintes informações: razão social, endereço, telefone/fax, número
do CNPJ/MF, inscrição estadual, inscrição municipal, e-mail (se possuir) banco, agência, número da
conta  corrente  e  praça  de  pagamento,  facultada  a  apresentação  destas  informações  quando  da
contratação.

5.1.6. Uma vez aberta a  PROPOSTA, não serão admitidas retificações de preços ou alterações nas
condições estipuladas,  nem tampouco  PROPOSTA com mais de uma cotação,  exceto no caso de
PROPOSTA disputada por meio de lances inseridos no SISTEMA, conforme previsto neste Edital.

5.1.7.  O  TRIBUNAL poderá  solicitar  ao  LICITANTE a  prorrogação  do  prazo  de  validade  da
PROPOSTA por  até 60 (sessenta)  dias.  Neste caso,  tanto a solicitação quanto a aceitação serão
formuladas por escrito, sendo facultado ao LICITANTE recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

5.1.8.  Verificando-se  discordância  entre  os  preços  unitário  e  total  da  PROPOSTA,  prevalecerá  o
primeiro,  sendo  corrigido  o  preço  total;  ocorrendo  divergência  entre  valores  numéricos  e  os  por
extenso,  prevalecerão  os  últimos.  Se  o  LICITANTE não  aceitar  a  correção  de  tais  erros,  sua
PROPOSTA será rejeitada.

5.1.9.  Todos  os  custos  decorrentes  da  elaboração  e  apresentação  da  PROPOSTA serão  de
responsabilidade exclusiva do LICITANTE.

5.2. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.2.1. Todos os documentos de habilitação deverão ser anexados no sistema no momento da
elaboração da proposta no Sistema Comprasnet;

5.2.2.  Para  fins  de  regularidade  fiscal neste  PREGÃO,  o  LICITANTE  deverá  apresentar  sua
Regularidade perante a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, Seguridade Social –
INSS, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

5.2.3. Para fins de qualificação técnica

5.2.3.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior a 2
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(dois) anos, mediante a apresentação de atestados ou declarações fornecidos por pessoas jurídicas
de direito público ou privado.

5.2.3.1.1.   Entende-se  como  compatível  ao  objeto  desta  licitação  a  prestação  de  serviços  de
manutenção  preventiva,  corretiva  e  evolutiva  para  o  sistema de  webconferência  –  Bigbluebutton
(apoiados nas tecnologias Linux Ubuntu, MySQL, PHP, Ldap).

5.2.3.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

5.2.3.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido,
pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo
inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 05/2017.

5.2.3.4. Para a comprovação da experiência mínima de 2 (dois) anos, é admitida a apresentação de
atestados referentes a períodos sucessivos não contínuos, não havendo a obrigatoriedade dos dois
anos serem ininterruptos, conforme item 10.6.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 05/2017.

5.2.3.5.  Poderá  ser  admitida,  para  fins  de  comprovação  de  quantitativo  mínimo  do  serviço,  a
apresentação de  diferentes  atestados  de  serviços  executados  de forma concomitante,  pois  essa
situação  equivale,  para  fins  de  comprovação  de  capacidade  técnico-operacional,  a  uma  única
contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 05/2017.

5.2.3.6. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços,
consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 05/2017.

5.2.3.7. Durante o curso do processo licitatório, a Administração poderá realizar diligência na empresa
que ofertou  a  melhor  proposta,  para  verificar  suas instalações físicas  e  equipamentos,  a  fim de
comprovar as condições declaradas pela licitante, conforme previsto no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93 e
Acórdão TCU 10049/2017 da Primeira Câmara.

5.2.3.8.  As  empresas deverão obedecer  ainda às  exigências  presentes  no item 21 do Termo de
Referência – Da Proposta de Preços.

5.2.3.9. Antes da assinatura do contrato, sob pena de desclassificação do certame, a licitante deve
comprovar possuir em seus quadros profissionais com as certificações técnicas exigida no Anexo II do
T.R, quais sejam:

a) Certificado LPI–II ou superior;
b) Certificado DCAP – DigiumCertifiedAsteriskProfession;
c) Vínculo empregatício ou societário com a licitante;

5.2.4. Para fins de qualificação econômico-financeira 

5.2.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação judicial, ou
de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu
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domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há
no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data de abertura do certame.

5.2.4.2. Para os lotes 10 e 17 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social,  já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por  balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03
(três) meses da data de apresentação da proposta.

a) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através de
índices financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, cujos resultados deverão estar de acordo com
os valores ali estabelecidos:  

• ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: (ILG)

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo, igual ou superior à 1,00
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

• SOLVÊNCIA GERAL: (SG)

SG = _____      _____      __Ativo Total____________      , igual ou superior à 1,00
        Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

• ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: (ILC)

ILC =        Ativo circulante       , igual ou superior à 1,00.
          Passivo circulante

b)  O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital
mínimo ou patrimônio líquido) equivalente 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação
ou do(s) item(ns) a que estiver concorrendo, devendo a comprovação ser feita relativamente à data
da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de
índices oficiais;

c)  Serão  considerados  aceitos  como  na  forma  da  lei  o  balanço  patrimonial  e  demonstrações
contábeis assim apresentados:

1)Publicados em Diário Oficial ou;

2)Publicados em jornal de grande circulação ou;

3)Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;

4)Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial  da sede ou domicílio da
licitante, na forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1o de
agosto  de  1997,  art.  6o,  acompanhada  obrigatoriamente  dos  TERMOS  DE  ABERTURA e  de
ENCERRAMENTO.
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d) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante
deverá apresentar documentação de  alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

e) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que  no decorrer do ano-calendário,
mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n° 8.981, de 20/01/1995, deverá apresentar, juntamente com
o Balanço  Patrimonial,  cópias  dos TERMOS DE ABERTURA e ENCERRAMENTO DO LIVRO
CAIXA.

5.2.5. Os LICITANTES deverão apresentar a seguinte documentação complementar:

a) Certidão  negativa  comprobatória  da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do
Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

b) Declaração de NÃO PARENTESCO, conforme disposições do Anexo – I, deste Edital.  A presente
declaração deverá ser apresentada até a formalização do contrato;

c) Certidão Negativa de Condenações por  Ato de  Improbidade Administrativa  dos  sócios,  emitida
através do site do Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br), para cumprimento da Meta 17,
de 2015 do CNJ. A referida Certidão poderá ser apresentada até a formalização do contrato;

d) Consulta  consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  TCU  por  meio  do  endereço  eletrônico
(www.  tcu  .gov.br). A referida Consulta poderá ser apresentada até a formalização do contrato;

5.2.6.  A HABILITAÇÃO do LICITANTE  poderá ser verificada por meio do SICAF mediante consulta
on-line, nos documentos por ele abrangidos;

5.2.7. Para fins de HABILITAÇÃO, a verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de
Certidões constitui meio legal de prova;

5.2.8. Aquele que deixar de apresentar a documentação exigida ou apresentá-la de forma irregular será
proclamado INABILITADO;

5.2.9.  Caso  se  entenda  necessário,  os  respectivos  originais  ou  cópias  autenticadas  deverão  ser
apresentados no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da solicitação do(a) PREGOEIRO(A)
no  SISTEMA, para a Coordenadoria de Licitações e Contratos do  TRIBUNAL no endereço: Rua do
Egito, nº 144, Centro, São Luís/MA, CEP: 65.010-190.

5.2.10. Sob pena de INABILITAÇÃO, os documentos encaminhados para HABILITAÇÃO deverão estar
em nome do LICITANTE, com o número do CNPJ e o respectivo endereço.

5.2.10.1. Se o LICITANTE for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
LICITANTE for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

5.2.11.  Havendo  alguma  restrição  nos  documentos  de  comprovação  da  regularidade  fiscal  dos
LICITANTES Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será assegurado aos mesmos o prazo de
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5 (cinco) dias úteis para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

5.2.11.1.  O termo inicial do prazo fixado no  subitem 5.2.11 corresponderá ao momento em que o
LICITANTE for declarado vencedor do certame. Esse prazo poderá ser prorrogável por igual período, a
critério do TRIBUNAL, mediante justificativa do LICITANTE por escrito.

5.2.11.2. A  não regularização da documentação de Regularidade Fiscal pelo LICITANTE implicará
decadência do direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da lei nº 8.666/93,
sendo facultado ao TRIBUNAL convocar os LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação,
para análise de proposta e habilitação, ou revogar a Licitação.

5.3.  As  PROPOSTAS E OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  dos concorrentes deste  PREGÃO
contendo a descrição dos objetos, os valores e demais especificações exigidas e eventuais anexos
ficarão disponíveis para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DA SESSÃO PÚBLICA

6.1. O(A) PREGOEIRO(A) via SISTEMA, dará início ao PREGÃO com a abertura da Sessão Pública,
na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, com a divulgação das PROPOSTAS recebidas
em conformidade com as normas conduzidas no Edital.

6.2.  A  comunicação  entre  o(a)  PREGOEIRO(A) e  o(s)  LICITANTE(S) ocorrerá  exclusivamente
mediante troca de mensagem, em campo próprio do SISTEMA.

6.3.  Cabe ao  LICITANTE acompanhar  as  operações no  SISTEMA durante  a  Sessão Pública do
PREGÃO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem emitida pelo SISTEMA ou de sua desconexão.

6.4. O SISTEMA ordenará, automaticamente, as PROPOSTAS classificadas pelo(a) PREGOEIRO(A),
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

6.5. Ordenadas as PROPOSTAS, o(a) PREGOEIRO(A) dará início à fase competitiva, quando então os
LICITANTES poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do SISTEMA.

6.6. Da Sessão Pública do PREGÃO será lavrada ata circunstanciada e imediatamente disponibilizada
na internet pelo SISTEMA, para acesso livre.

6.7 Os lances ofertados nas PROPOSTAS INICIAIS com igualdade de valor (empate real), nas quais
não se possa realizar o desempate via sistema, serão considerados, conforme a ordem classificatória
definida pelo SISTEMA, para fins de convocação.

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1.  Aberta  a  etapa competitiva,  os  LICITANTES poderão encaminhar  seus  lances, observando o
horário  fixado  e  as  regras  de  aceitação  dos  mesmos.  A cada  lance ofertado,  o  LICITANTE será
imediatamente informado do seu recebimento e do valor consignado no registro.
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7.2. Os lances serão ofertados pelo VALOR ANUAL DO ITEM 

7.3. O LICITANTE somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
SISTEMA.

7.4.  Não  serão  aceitos  2  (dois)  ou  mais  lances  iguais,  prevalecendo  aquele  que  for  recebido  e
registrado primeiro.

7.5. Durante a Sessão Pública, os LICITANTES serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do LICITANTE detentor do lance.

7.6. PARA ESTE CERTAME SERÁ ADOTADO O MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO

7.6.1. A etapa de lances da Sessão Pública terá duração de quinze minutos;

7.6.2. Encerrado o prazo previsto no item 7.6.1 o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente
dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de
lances será automaticamente encerrada;

7.6.3. Encerrado o prazo de que trata o 7.6.2, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

7.6.4. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o 7.6.3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um
lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo;

7.6.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 7.6.3. e 7.6.4, o sistema ordenará os lances em
ordem crescente de vantajosidade;

7.6.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 7.6.3 e 7.6.4, haverá o
reinício  da  etapa  fechada  para  que  os  demais  licitantes,  até  o  máximo  de  três,  na  ordem  de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o
encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no 7.6.5.

7.6.7.  Na  hipótese  de  não  haver  licitante  classificado  na  etapa  de  lance  fechado  que  atenda  às
exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa,
admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 7.6.6.

7.7. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o PREGOEIRO no decorrer da etapa de
lances  da  sessão pública  e  permanecer  acessível  aos  LICITANTES,  os  lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

7.8. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o PREGOEIRO persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão do  PREGÃO será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro
horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8. CRITÉRIOS DE DESEMPATE
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8.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art.
44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério
estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira
hipótese.

8.2 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 8.1, caso não haja envio de lances
após o início da fase competitiva.

8.2.1. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1. Finda a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital;

9.1.1.  A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes;

9.1.2.  O  LICITANTE detentor  do  MENOR  LANCE,  após  convocação  do  Pregoeiro(a),  deverá
encaminhar no prazo limite de 02 (duas) horas, com tolerância máxima de 30 (trinta) minutos, através
da opção  “enviar  anexo” sua  PROPOSTA com o valor  readequado ao valor  do  lance vencedor,
observando os requisitos previstos no subitem 5.1.5 deste Edital para a elaboração da PROPOSTA.

9.2. O não envio da PROPOSTA pelo LICITANTE no prazo estabelecido implicará desclassificação do
LICITANTE e decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, cabendo
ao(à)  PREGOEIRO(A) convocar  os  LICITANTES  na  ordem  remanescente  dos  lances  e  dar
continuidade ao PREGÃO.

9.3.  Encerrada  a  etapa  de  negociação  de  que  trata  o  item  9.1,  o  PREGOEIRO(A) examinará  a
PROPOSTA classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor
máximo aceitável  para a contratação e as especificações constantes do Anexo VI  e,  em seguida,
verificará a HABILITAÇÃO do LICITANTE nas condições definidas no item 5.2 deste Edital.

9.4. Será observado no julgamento das PROPOSTAS as condições seguintes: 

9.4.1.  No julgamento das  PROPOSTAS,  a classificação dar-se-á pelo critério de  MENOR PREÇO,
sendo considerada vencedora a PROPOSTA que atender às condições do Edital e ofertar o MENOR
LANCE.

9.4.2. Serão desclassificadas as  PROPOSTAS que não atenderem às condições exigidas no Edital,
apresentarem preços acima do estabelecido no Edital ou manifestamente inexequíveis.

9.4.2.1.  Propostas  com  preços  inexequíveis  são  consideradas  aquelas  cujo  LICITANTE  não  haja
demonstrado, mediante solicitação do(a)  PREGOEIRO(A), “sua viabilidade através de documentação
que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de
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produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato.” (Lei nº 10.520/2002, art. 9º c/c
art. 48, II da Lei nº 8.666/1993).

9.5. O(A) PREGOEIRO(A), no julgamento das PROPOSTAS, poderá realizar diligências ou requisitar
informações,  incluindo  esclarecimentos  e  detalhamentos  sobre  as  PROPOSTAS,  sem  implicar  a
modificação de seu teor ou a inclusão de documento ou informação que deveria constar originalmente
na PROPOSTA. A não apresentação das informações solicitadas implicará o julgamento no estado em
que se encontram as PROPOSTAS, podendo resultar em sua desclassificação.

9.6. O(A) PREGOEIRO(A) poderá solicitar também pareceres de técnicos para orientar sua decisão.

9.7. Após aceitação da PROPOSTA, o(a) PREGOEIRO(A) verificará a habilitação do LICITANTE e, em
seguida anunciará o LICITANTE vencedor, o qual será convocado pelo TRIBUNAL, após homologação
do resultado do  PREGÃO, para assinar contrato ou instrumento equivalente, no prazo e condições
definidos neste Edital.

9.8. Se a PROPOSTA não for aceitável ou se o LICITANTE não atender às exigências Editalícias, em
especial aquela do subitem 9.6 o(a)  PREGOEIRO(A) examinará as PROPOSTAS subsequentes, na
ordem de classificação, até a apuração de uma PROPOSTA que atenda a todas as exigências do
Edital. O(A) PREGOEIRO(A) poderá negociar com o Proponente para que seja obtido preço melhor.

9.9. No julgamento das PROPOSTAS e da HABILITAÇÃO, o(a) PREGOEIRO(A) poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrado em Ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de classificação e habilitação.

9.9.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento de que trata o item 9.9, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante  aviso  prévio  no  sistema  com,  no  mínimo,  vinte  e  quatro  horas  de  antecedência,  e  a
ocorrência será registrada em ata. 

10. DO RECURSO ADMINISTRATIVO

10.1.  Declarado o  vencedor,  o(a)  PREGOEIRO(A) abrirá  prazo de 30  (trinta)  minutos,  em campo
próprio do SISTEMA, para manifestação de Recurso dos LICITANTES.

10.2 O(A)  PREGOEIRO(A) fará juízo de admissibilidade da intenção de recorrer  manifestada pelo
LICITANTE, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do SISTEMA.

10.3. O LICITANTE que tiver sua intenção de Recurso aceita deverá registrar as razões do Recurso,
em campo próprio do SISTEMA, no prazo de 3 (três) dias, ficando os demais LICITANTES, desde logo,
intimados a apresentar contrarrazões, também via SISTEMA, em igual prazo, que começará a contar
do término do prazo do LICITANTE Recorrente,  sendo-lhes  assegurada vista  imediata  dos  autos.
Decorridos esses prazos, o(a)  PREGOEIRO(A) terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para proferir sua
decisão.  O  acolhimento  do  Recurso  importará  na  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.
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10.4. Caso não reconsidere sua decisão, o(a)  PREGOEIRO(A) submeterá o Recurso, devidamente
informado, à consideração do Presidente do  TRIBUNAL, que proferirá decisão definitiva. Decidido o
Recurso, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da Licitação ao LICITANTE vencedor.

10.5. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor Recurso, no momento da
Sessão  Pública,  implica  decadência  desse  direito,  ficando  o(a)  PREGOEIRO(A) autorizado(a)  a
adjudicar o objeto ao LICITANTE vencedor.

10.6.  Os  autos  do  Processo  licitatório  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados  na
Coordenadoria de Licitações e Contratos, no endereço indicado no preâmbulo deste Edital.

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

11.1. Declarado o vencedor e não havendo manifestação de Recursos, o(a) PREGOEIRO(A), através
do SISTEMA, fará a adjudicação do objeto desta Licitação ao vencedor e, seguidamente, o presidente
do TRIBUNAL homologará a Licitação. 

11.1.1. O procedimento da adjudicação é atribuição do (a)  PREGOEIRO(A), se não houver Recurso,
ou, havendo, do Presidente do TRIBUNAL, que também procederá à homologação do certame.

11.2. Após a adjudicação ao vencedor do certame, será Homologado o resultado da Licitação pela
Presidência  do  TRIBUNAL,  quando  então  será  convocado  o  adjudicatário  para  a  assinatura  do
Contrato, o qual terá efeito de compromisso entre as partes nas condições estabelecidas, conforme
modelo do ANEXO - II deste Edital.

12. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO

12.1.  Os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados ao pregoeiro,  exclusivamente,  por
meio eletrônico, através do e-mail  colicitacao  @tjma.jus.br, até 03 (três) dias úteis anteriores à data
fixada para a abertura da sessão pública;

12.1.1. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Termo de Referência,
responder aos esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido;

12.2.  Até 03  (três) dias  úteis  antes  da  data  fixada para  a  sessão pública,  qualquer  pessoa pode
impugnar o presente ato convocatório;

12.2.1.  A impugnação  não  possui  efeito  suspensivo  e caberá  ao  pregoeiro,  auxiliado  pelo  setor
responsável pela elaboração do Termo de Referência, decidir sobre a impugnação  no prazo de dois
dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação;

12.2.2. Se a impugnação contra o Edital for acolhida este será alterado e será definida e publicada
nova data para realização do certame, pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto
original.  Caso a  alteração  no  ato  convocatório  possa inquestionavelmente  afetar  a  elaboração  da
PROPOSTA, o prazo inicialmente estabelecido será reaberto.

12.2.3.  A(s)  impugnação(ões)  ao  ato  convocatório  deverão  ser  encaminhados  ao  pregoeiro,
exclusivamente, por meio eletrônico, através do e-mail colicitacao  @tjma.jus.br;
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12.3. Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações ao edital que não forem encaminhadas na
forma dos itens 12.1 e 12.2 não serão conhecidos pelo Pregoeiro.

12.4.  Decairá  do  direito  de  impugnar  perante  o  TRIBUNAL os  termos  deste  Edital  aquele  que,
aceitando-os sem objeção, venha a apontar,  depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

13. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO

13.1.  O serviço  deverá  ser  realizado de forma remota ou na sede do Tribunal  de Justiça  do
Maranhão, localizado na Praça D. Pedro II, centro, São Luís – Maranhão. em horário definido pela
Diretoria de Informática e Automação.

13.2. S  erviço de Suporte ao Cliente – O acesso à CONTRATADA para atendimento as solicitações
de serviços deverá ser realizado através de telefone ou formulário próprio, disponibilizado e acessível
por  meio  da  Internet,  ou  e-mail  e/ou  Sistema de  Gestão  de  Atendimentos  no  padrão  WEB para
chamados e registros de incidentes. Este acesso deverá estar disponível 24 horas por dia, sete dias
por  semana,  onde  será  feito  o  registro  do  incidente.  O  atendimento  deverá  ser  feito  em  língua
portuguesa.

13.3.  M  anutenção  preventiva –  Será  realizada  01  (uma) manutenção  preventiva  mensal,  que
abrangerá a realização de testes periódicos, segundo roteiro estabelecido pela CONTRATADA, visando
a conservação do sistema, sendo efetivadas através de visitas pré-agendadas, com o responsável, ou
de forma remota.  A primeira manutenção preventiva deverá ser  realizada no prazo máximo de 05
(trinta) dias após a assinatura do contrato;

14. DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA A ASSINATURA DO CONTRATO

14.1. O Contrato a ser firmado com o LICITANTE  terá suas cláusulas e condições reguladas pelas Leis
nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993 e pelo Decreto nº  10.024/2019 , nos termos da Minuta do Contrato,
ANEXO – III, deste Edital.

14.2.  Farão  parte  integrante  do  Contrato  todos  os  elementos  apresentados  pelo  LICITANTE  que
tenham servido de base para o julgamento da Licitação, bem como as condições estabelecidas neste
PREGÃO, independentemente de transcrição.

14.3.  Após a assinatura do Contrato o TRIBUNAL,  através  da Divisão de Contratos  e Convênios,
providenciará, até o quinto dia do mês subsequente ao mês da assinatura do contrato, a resenha do
Contrato para publicá-la no Diário Eletrônico da Justiça, até o vigésimo dia do mês. A publicação do
extrato  resumido  do  Contrato  poderá  ser  acompanhada  pelo  CONTRATADO  no  site
(http://www.tjma.jus.br/inicio/diario).

14.4.  O LICITANTE vencedor, após a HOMOLOGAÇÃO será convocado para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis contados da data da convocação, assinar o Contrato de Prestação de Serviços.

14.4.1.  O(s)  Contrato(s)  e o(s)  Aditivos(s)  deverão ser  obrigatoriamente assinados através de
Assinatura Eletrônica, Assinatura Digital ou Certificado Digital.
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15. DO REAJUSTE DE PREÇOS

15.1.  Os preços  unitários  contratados,  desde  que  observado  o  intervalo  mínimo  de  um ano,
contado  da  data  limite  para  apresentação  da  proposta,  ou,  nos  reajustes  subsequentes  ao
primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, serão reajustados
utilizando-se a variação do Índice Geral de Preço de Mercado – IGPM.

16. DA VISTORIA

16.1.  As empresas LICITANTES deverão apresentar,  opcionalmente, por ocasião da habilitação,
Declaração de Vistoria, comprovando que a mesma tomou conhecimento de todas as informações
e das condições e graus de dificuldades existentes,  para cumprimento  das obrigações objeto
deste Termo Referência.

16.2. As visitas deverão ser realizadas por qualquer Preposto, mediante prévio agendamento pelo
telefone (098) 3194-5877/5870/5869, com um mínimo de 01 dia útil antes da data marcada para
realização do certame, com a Diretoria de Informática e Automação.

16.3. A Declaração de Vistoria poderá ser substituída pela  Declaração de Conhecimento das
Condições Locais, de acordo com o Anexo I, Modelo 01 do Termo de Referência.

17. DO PAGAMENTO

17.1.  O  pagamento  será  mensal,  de  acordo  com  a  nota  fiscal  de  serviço  emitida  pela
CONTRATADA em decorrência do serviço prestado no mês.

17.2 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária em favor da CONTRATADA, após o
ateste  das  fiscalizações técnica  e administrativa,  com anuência  do  gestor  do  contrato,  em até  30
(trinta)dias,  contado a partir da data final  do período de adimplemento de cada parcela,nos termos do
art. 40, XIV, da Lei nº 8.666/93.

17.3 Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de descontar do montante do pagamento, os valores
referentes à glosa, multas e outras sanções contratuais.

17.4  Serão  retidos  na  fonte  os  tributos  e  as  contribuições  devidas,  elencados  nas  disposições
determinadas pelos órgãos fiscais  e fazendários,  em  conformidade com as instruções normativas
vigentes.

17.5 As pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional não estão sujeitas à aplicação da retenção
tributária,  desde que apresentem a CONTRATANTE,  junto com a nota fiscal/fatura,  declaração de
conformidade com as normas vigentes.

17.6 No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, serão devidos pelo CONTRATANTE, encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a.
(seis  por  cento  ao  ano),  capitalizados diariamente  em regime de juros  simples,  onde o valor  dos
encargos será calculado pela fórmula:

EM = I x N x VP
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Onde:
EM = encargos moratórios;
I  =  índice  de atualização financeira,  resultado da operação (  6/100/365),  considerando oito  casas
decimais (0,00016438);
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e do efetivo pagamento; e
VP = Valor da prestação em atraso.

18. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

18.1.  Prestar  informações  e  esclarecimentos  pertinentes  que  venham  a  ser  solicitado  pelo
representante ou preposto da CONTRATADA;

18.2.  Efetuar  o  pagamento  devido  pela  execução  dos  serviços,  desde  que  cumpridas  todas  as
formalidades e exigências do contrato;

18.3. Exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para esse fim;

18.4.  Comunicar  oficialmente  à  CONTRATADA quaisquer  falhas  verificadas  no  cumprimento  do
contrato;

18.5. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas especificações
técnicas e nas atribuições, solicitando à CONTRATADA as substituições e os treinamentos que se
verificarem necessários;

18.6. Documentar as ocorrências havidas e controlar as ligações realizadas;

18.7. Comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos pela CONTRATADA;

18.8. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial aplicação de
sanções, alterações e repactuações do contrato;

18.9. Disponibilizar instalações necessárias à prestação dos serviços;

18.10. Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA, quando necessário, para execução dos
serviços.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

19.1. A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados diretamente ao Poder
Judiciário ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto Iicitado;

19.2.  A CONTRATADA será responsável  pelos encargos trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais, resultantes da execução do contrato;

19.3. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e
neste Termo de Referência;
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19.4.  A CONTRATADA deverá,  quando  da  assinatura  do  contrato,  indicar  funcionário  de  seu
quadro para atuar como PREPOSTO junto à CONTRATANTE, sendo este o contato oficial para
quaisquer questões pertinentes a prestação de serviços vislumbrados neste termo de referência;

19.4.1. Antes da assinatura da Ata de Registro de Preços e do advindo contrato, o preposto da
empresa deverá reunir-se com a equipe técnica da Diretoria de Informática e Automação do TJMA
para acertar detalhes técnicos dos serviços objeto deste de Termo de Referência, momento em
que será confeccionada uma ata de reunião com a assinatura das partes;

19.5.  A CONTRATADA deverá  fornecer  a  seus  técnicos  todas  as  ferramentas  e  instrumentos
necessários à execução dos serviços;

19.6. Cabe a CONTRATADA reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
as  partes  do  objeto  deste  contrato  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções
resultantes dos materiais empregados ou da execução dos serviços;

19.7. A CONTRATADA responderá pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de
acidentes,  impostos  contribuições  previdenciárias  e  quaisquer  outras  que  forem  devidas  e
referentes  aos  serviços  executados  por  seus  empregados,  uma  vez  que  inexistirá,  no  caso,
vínculo empregatício deles com a CONTRATANTE;

19.8.  Responderá a CONTRATADA integralmente por perdas e danos que vierem a causar  à
CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

19.9. Não será permitido ao pessoal da CONTRATADA o acesso a áreas dos edifícios que não
aquelas relacionadas ao seu trabalho;

19.10. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade
da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes,  técnicos ou quaisquer outros;

19.11. As especificações descritas ao longo deste termo de referência representam os requisitos
essenciais exigidos pela CONTRATANTE, cabendo à CONTRATADA fornecer todos os recursos
necessários para que elas sejam atendidas, sem exceção, nada impedindo, entretanto, que sejam
fornecidas características adicionais e até mesmo superiores para os serviços a serem prestados,
desde que não haja prejuízo de qualquer das funcionalidades especificadas.

20. DA RESCISÃO

20.1 A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93.

20.2.  No  caso  de  rescisão  provocada  por  inadimplemento  da  CONTRATADA,  a  CONTRATANTE
poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já
calculados ou estimados.

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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21.1.  O  Edital  deste  PREGÃO encontra-se  disponível  no  endereço  Eletrônico
https://www.gov.br/compras/pt-br/     , no  site  do  Tribunal  de  Justiça  do  Maranhão,  na  seção  cidadão   -
transparência - licitação (http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?acao_portal=licitacoes ), podendo também
ser fotocopiado na Coordenadoria de Licitações e Contratos no endereço supra, assim como copiado
mediante a apresentação de CD-ROM ou pen-drive, para sua regravação.

21.2. É facultado ao(a) PREGOEIRO(A), auxiliado(a) pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase
desta Licitação a diligências destinadas a esclarecer ou a complementar  a instrução do processo,
vedada  a  inclusão  posterior  de  documento  ou  informação  que  deveria  constar  originalmente  da
PROPOSTA.

21.2.1.  Caso  não  seja  possível  decidir  de  imediato  sobre  a  julgamento  da  PROPOSTA ou  dos
documentos de HABILITAÇÃO, o(a)  PREGOEIRO(A) poderá suspender o  PREGÃO e marcar nova
data para sua aceitabilidade,  no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência ficando intimados, no
mesmo ato, os LICITANTES.

21.3.  A  apresentação  da  PROPOSTA  de  preços  obriga  o  LICITANTE  declarado  vencedor  ao
cumprimento de todas as condições deste Edital,  sujeitando-se o LICITANTE às sanções previstas
neste Edital e na legislação aplicada à espécie.

21.4. Qualquer informação relativa a esta Licitação será prestada pelo(a) PREGOEIRO(A) e membros
da equipe de apoio, obedecidos os seguintes critérios:

21.4.1. Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre interessados e o TRIBUNAL.

21.4.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em substituição aos
documentos requeridos neste Edital e seus Anexos.

21.4.3. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todos os demais interessados via
SISTEMA.

21.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) PREGOEIRO(A), que decidirá com base nas normas
conduzidas pela legislação em vigor aplicada à espécie.

21.6. Integra este Edital o Anexo I – Declaração de não parentesco, Anexo II - Minuta do Contrato,
Anexo III - Modelo de Formulário de Cadastro SIAGEM, Anexo IV - Modelo de Notificação, Anexo V-
Modelo de proposta, Anexo VI – Termo de Referência, Anexo VI-A- Planilha de preços.

São Luís, 16 de abril de 2021.

THIEGO CHUNG DE FARIAS
Pregoeiro TJMA
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ANEXO I

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

Declaro sob as penas da lei, para efeito de comprovação em licitação, que a Pessoa Física/Jurídica
(________________________________), CPF/CNPJ nº (___________) não tem parentesco ou não
possui em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral
até o terceiro grau, inclusive dos respectivos juízes e desembargadores vinculados, ou servidor
investido em cargo de direção e de assessoramento no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado
do Maranhão, a qual dá aplicabilidade ao disposto no art. 3º da Resolução nº 07 de 18 de outubro de
2005, alteradas pelas Resoluções nº 09/2005 e nº 21/2006, do Conselho Nacional de Justiça.

Local e data

__________________________________________
Representante Legal ou Procurador
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ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº XXX /2021

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS,  QUE
ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO MARANHÃO E A EMPRESA      

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, com sede na cidade de São Luís, Estado
do Maranhão, situado à Av. Pedro II, s/nº, Centro, Palácio “Clóvis Bevilácqua”, Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica -  CNPJ sob o n.º  05.288.790/0001-76,  representado pelo seu Presidente  o  DES.
LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA,  brasileiro, residente e domiciliado na cidade de São
Luís/MA,  portador  da  Carteira  de  Identidade  n.º  XXXXXXXXX –  SSP/MA  e  do  CPF  n.º
XXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, de outro e a EMPRESA __, CNPJ Nº ____,
sediada à Rua __, neste ato representada pelo Sr. ___, portador da Carteira de Identidade nº ___,
doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta o Processo Administrativo  nº
3.142/2020, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº XX/2020  e em observância ao
disposto na Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, têm entre si justo e contratado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1  Constitui  objeto  do  presente  a  Contratação de  empresa especializadapara  a  prestação  de
serviços  continuados  de  manutenção  preventiva,  corretiva  e  evolutiva  para  o  sistema  de
webconferência  –  Bigbluebutton  (apoiados  nas  Linux,  Asterisk,  MySQL,  PHP,  Java,  Ldap,
Zabbix, Html, Ruby, JavaScript, tomcat, nginx, FreeSwitch, Red5, Redis), conforme descrito no
Termo de Referência, anexo do edital PE XX/2020, proposta de preço apresentada.

Item Descrição Valor Mensal

01

Contratação de empresa  especializada  em
serviços  continuados  de  manutenção  corretiva,
evolutiva,  preventiva e adaptativa para o sistema  de
webconferência - Big Blue Button

R$

Valor Anual R$

1.2.  A solução  a  ser  contemplado  nesse  termo  será  o  sistema  web  de  videoconferência,
localizado no sítio https://vc.tjma.jus.br .

1.3. O presente contrato vincula-se ao Edital e anexos do Pregão Eletrônico Nº XX/2021 e à
proposta da CONTRATADA, independente de transcrição.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA deverá prover  serviços  especializados para instalação e  manutenção preventiva,
corretiva,  evolutiva  e adaptativa  do  software  de  videoconferência  bigbluebutton,  com as  seguintes
características:

1) Servidor Web, com a seguinte interface gráfica:

        ◦ Menu Home: Salas pessoais de vídeo conferência com possibilidade de recriar a sala com outro
endereço e copiar  ou  enviar  o  endereço por  e-  mail.  Também mostra todas as  reuniões,  salas  e
gravações disponíveis.

        ◦ Menu Audiências: Criação e Gerenciamento simplificado de reuniões especificas para sessões
judiciais em HTML5.

        ◦ Menu Reuniões: Criação e gerenciamento de reuniões com título, agendamento, data/hora de
início e fim de entrada na reunião, gerenciamento de gravação, possibilidade de criação em Flash ou
HTML5, designação de grupo e servidor. Envio de convite aos participantes por e-mail compatível ao
Outlook e Gmail com configuração de controle de acesso por link direto para dois tipos de usuários
(moderador e participante).

        ◦ Menu Salas: Criação e gerenciamento de salas para videoconferência sem limite de tempo para
as reuniões com possibilidade de gravação e opção para Flash e HTML5.

        ◦ Menu Pessoais: Gerenciamento das salas pessoais de todos os usuários do sistema.

        ◦ Menu Painel: Monitoramento de qualquer videoconferência ativa no sistema, mostrando o nome,
em qual servidor está ativa, a duração e os participantes.

        ◦ Menu Gravações: Reúne todas as gravações do sistema em formato MP4, ASF e WEBM com
dados de tempo e número de participantes. Os links de gravações assim que disponíveis são enviados
por e-mail para os participantes selecionados.

        ◦ Menu Usuários: São 4 (quatro) níveis de usuários integrados por LDAP ou Active Directory ou
criados manualmente. Estes usuários podem ser associados a grupos.

        ◦ Menu Locais: Cadastro dos locais e de seus horários de funcionamentos para a realização de
videoconferência.

        ◦ Menu Grupos: Criação e gerenciamento dos grupos de usuários.

        ◦ Menu Servidores: Criação e configuração dos servidores de videoconferência.

        ◦ Menu Configurações: Customização de campos, configuração da integração com LDAP ou
Active Directory e ativação de recursos.

        ◦ Menu Conta: Visualização da configuração da conta pessoal.

        ◦ Menu Ajuda: Manual de ajuda do sistema.

        ◦ Menu Sair: Logout do sistema.

2)  Servidores de Videoconferência baseados em software livre na Plataforma Linux e Distribuição
Ubuntu.  O  software  é  o  BigBlueButton,  sistema  de  web  videoconferência  de  código  aberto.  Os
participantes utilizam qualquer navegador web (preferencialmente Firefox ou Chrome) para acessar a
plataforma de videoconferência por HTML5 ou Flash.  Foram realizadas diversas customizações no
código  fonte  para  a  integração  com  sistema  de  gerenciamento  e  monitoramento  de  salas  de
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videoconferência e para a gravação em formato MP4 e ASF. Também existem uma integração dos
subsistema Asterisk no BigBlueButton com a Central Telefônica Digitro do TJMA. São subsistemas
instalados nos servidores de Videoconferência: BigBlueButton; FreeSwitch; Tomcat; Nginx; PHP; Red5;
Redis.

3) Integração com o software livre Asterisk para prover ligações telefônicas entre os participantes do
sistema de webconferência bigbluebutton.

2.1. Descrição

2.1.1. Serviço de Suporte ao Cliente – O acesso à CONTRATADA para atendimento as solicitações de
serviços deverá ser realizado através de telefone ou formulário próprio, disponibilizado e acessível por
meio da Internet, ou e-mail e/ou Sistema de Gestão de Atendimentos no padrão WEB para chamados e
registros de incidentes. Este acesso deverá estar disponível 24 horas por dia, sete dias por semana,
onde será feito o registro do incidente. O atendimento deverá ser feito em língua portuguesa.

2.1.1.1.  Durante  o  registro  do  chamado  técnico  deverão  ser  fornecidas  pela  CONTRATANTE  e
registrado pela CONTRATADA, no mínimo, as seguintes informações:

                    a. Identificação precisa do erro, falha ou anomalia observada;

                    b. Severidade; e

                    c. Nome do responsável pela solicitação.

2.1.1.2.  Imediatamente após o registro  do chamado técnico,  a  CONTRATADA deverá informar  um
número  de  controle  (protocolo)  para  registro,  bem  como  manter  histórico  de  ações  e  atividades
realizadas posteriormente.

2.1.1.3. Após registrado o chamado, durante todo período de atendimento, a interação entre a área
técnica da CONTRATADA e da CONTRATANTE poderá ocorrer  por  meio de correio  eletrônico ou
telefone.

2.1.2.  Manutenção  preventiva  –  Será  realizada  01  (uma)  manutenção  preventiva  mensal,  que
abrangerá a realização de testes periódicos, segundo roteiro estabelecido pela CONTRATADA, visando
a conservação do sistema, sendo efetivadas através de visitas pré-agendadas, com o responsável, ou
de forma remota.  A primeira manutenção preventiva deverá ser  realizada no prazo máximo de 05
(trinta) dias após a assinatura do contrato;

2.1.3. Manutenção corretiva, evolutiva e adaptativa – A CONTRATADA deverá realizar procedimentos
de  instalação,  manutenção  corretiva,  evolutiva  e  adaptativa  sempre  que  solicitado  pela
CONTRATANTE, para eliminação de defeitos no sistema.

2.2 Características gerais

2.2.1.  A CONTRATADA deverá prover  serviços  técnicos  especializados de instalação,  manutenção
preventiva,  corretiva e evolutiva da solução de webconferência,  permitindo seu retorno a operação
normal;

2.2.2. Os procedimentos de Instalação implicam em implantar uma cópia atualizada e operacional dos
módulos  do  sistema  de  webconferência  em  plataformas  físicas  ou  virtuais,  de  acordo  com  as
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especificações do CONTRATANTE.

2.2.3. O Serviço de Instalação implica em implantar uma cópia atualizada e operacional dos módulos
do sistema de webconferência em plataformas físicas ou virtuais, de acordo com as especificações do
CONTRATANTE.

2.2.4. O Serviço de Manutenção Corretiva implica em diagnosticar as falhas de Software, determinando
a origem do problema, e corrigi-las por meio de ajustes, restabelecendo a funcionalidade do software
em condições normais de uso, de acordo com as especificações do CONTRATANTE.

2.2.5. O Serviço de Manutenção evolutiva e adaptativa implica em atividades de criação de novas
funcionalidades,  alteração e/ou  exclusão de funcionalidades existentes,  por  meio  de  configuração,
parametrização e/ou customização da SOLUÇÃO, a partir de especificações elaboradas ou revisadas
pelo CONTRATANTE.

2.2.6. Ao final do serviço, a CONTRATADA deverá emitir a documentação das atividades executadas.

2.3 Transferência de Conhecimento

2.3.1. A CONTRATADA deverá efetuar a transferência de conhecimento para o CONTRATANTE de
todos os novos serviços implantados ou modificados, mediante documentação técnica em repositório
adotado pelo CONTRATANTE para esse fim.

2.3.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar, quando solicitada pelo CONTRATANTE, informações e
esclarecimentos acerca da execução dos serviços prestados. Este repasse periódico poderá ocorrer na
forma de relatórios ou documentos entregues, ou ainda com esclarecimentos em reuniões presenciais
ou virtuais.

2.3.3.  Toda atividade executada pela  CONTRATADA na infraestrutura do  TJMA deve possuir  uma
documentação mínima, que deverá ser disponibilizada à CONTRATANTE em formato eletrônico.

2.3.4. Todo chamado aberto deverá ter sua resolução técnica registrada na ferramenta de registro de
atendimentos e repassada ao CONTRATANTE.

2.3 Transferência de Conhecimento

2.3.1. A CONTRATADA deverá efetuar a transferência de conhecimento para o CONTRATANTE de
todos os novos serviços implantados ou modificados, mediante documentação técnica em repositório
adotado pelo CONTRATANTE para esse fim.

2.3.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar, quando solicitada pelo CONTRATANTE, informações e
esclarecimentos acerca da execução dos serviços prestados. Este repasse periódico poderá ocorrer na
forma de relatórios ou documentos entregues, ou ainda com esclarecimentos em reuniões presenciais
ou virtuais.

2.3.3.  Toda atividade executada pela  CONTRATADA na infraestrutura do  TJMA deve possuir  uma
documentação mínima, que deverá ser disponibilizada à CONTRATANTE em formato eletrônico.

2.3.4. Todo chamado aberto deverá ter sua resolução técnica registrada na ferramenta de registro de
atendimentos e repassada ao CONTRATANTE.

2.4 Direitos de Propriedade Intelectual
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2.4.1. A CONTRATANTE terá o direito de propriedade intelectual de toda a documentação e base de
conhecimento  gerada  durante  a  vigência  contratual,  inclusive  roteiros  técnicos,  códigos  e  scripts,
permitindo ao TJMA, a qualquer tempo, distribuir, alterar e utilizar o material sem quaisquer limitações.

2.4.2.  A  CONTRATADA deverá  manter  sigilo  absoluto  sobre  dados  e  informações  contidos  em
quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que
venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, estando sujeito ao disposto no “Termo de
Confidencialidade” que integra o presente (Anexo I), o qual deverá subscrito na assinatura do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura,
podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta)  meses pelo interesse da Administração
Pública, nos termos do art. 57, II da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR

4.1 O valor total para o fornecimento do objeto deste Contrato é de R$ __, incluído no mesmo todas as
despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto fornecido, conforme Nota de Empenho
nº  XX,  disponível  no  Portal  da  Transparência  do  TJMA:  http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?
acao_portal=menu_financeiro
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1.  Os  recursos  orçamentários  para  atender  ao  pagamento  do  objeto  deste  Contrato  correrão  à
Dotação Orçamentária seguinte:

Unidade Orçamentária
04901  -  FUNDO  ESPECIAL  DE  MODERNIZAÇÃO  E  REAP.DO
JUDICIÁRIO-FERJ 

Função 02 - Judiciaria
Subfunção 061 - Ação Judiciária 
Programa 0543 - Prestação Jurisdicional 
Projeto Atividade 4436 - MODERNIZAÇÃO DO JUDICIÁRIO 

Natureza De Despesa
339040 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
ECOMUNICAÇÃO 

5.2 A Nota fiscal deverá ser emitida em nome do xxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ: xxxxxxxxxxx

CLÁUSULA SEXTA – DA MANUTENÇÃO

6.1. CONSIDERAÇÕES GERAIS

I. Manutenção Corretiva: Será realizada mediante abertura de chamado pelo Tribunal
de  Justiça  do  Maranhão,  através  do  fiscal  do  contrato,  por  finalidade  instalar  novos  módulos  e
solucionar falhas no sistema de webconferência,  em caráter  emergencial  e imediato.  A assistência
técnica visa o atendimento dos chamados registrados nos canais de atendimentos da CONTRATADA.
Implica  em Implementar  novas  instalações  do  ambiente  atual  de  webconferência  em plataformas
físicas e virtuais e diagnosticar  as falhas deste Software,  determinando a origem do problema,  e
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corrigi-las  por  meio  de ajustes,  restabelecendo a funcionalidade da solução de webcoferência  em
condições normais de uso, de acordo com as especificações do CONTRATANTE.

II. Registro:  Por ocasião do atendimento do chamado, será emitido um documento,
onde constarão o defeito apresentado, a solução aplicada, a data e a hora do chamado, a data e a
hora da solução e quaisquer  outras anotações pertinentes,  com as respectivas  assinaturas  e
carimbos dos responsáveis (pelo chamado e pelo atendimento). Uma cópia do documento deverá
ser entregue ao Tribunal  de Justiça do Maranhão,  devendo constar,  também, as observações
necessárias, inclusive quanto ao não fechamento do chamado.

III. Manutenção Preventiva: será realizada remotamente ou nas dependências do TJMA
("on-  site"),  com periodicidade  mensal.  A primeira manutenção preventiva deverá ser  realizada no
prazo  máximo de 05 (dias)  dias  após  a  assinatura  do  contrato.  A manutenção  preventiva  deverá
contemplar, ao menos, as seguintes atividades:

1. Monitoramento  do  sistema de webconferência  baseados nas  tecnologias
indicadas  pelo  CONTRATANTE.  A  empresa  contratada  tornará  disponíveis
informações sobre desempenho e falhas (indisponibilidade)  do sotfware de forma
interativa (“on-line”) por meio de um sistema de monitoramento que será instalado no
ambiente interno do TJMA. Caso seja do interesse da empresa contratada, poderá
ser utilizado o sistema de monitoramento existente no TJMA na plataforma Zabbix
(https://zabbix.tjma.jus.br).

2. Atividades sob demanda, conforme especificações do CONTRANTANTE;
3. Execução  de  rotinas  operacionais  e  periódicas  necessárias  para
manutenção  do  sistema  de  webconferência,  conforme  especificações  do
CONTRATANTE;
4. Verificar a versão dos softwares da plataforma bigbluebutton, atualizando-os
se necessário;
5. Execução  de  procedimentos  de  backup  e  recuperação  de  arquivos,
conforme especificações do CONTRATANTE;
6. Efetuar outras verificações e ajustes que julgar necessário com o objetivo de
prevenir problemas que possam ocasionar a indisponibilidade do software;
7. Os  serviços  relativos  à  manutenção  preventiva  deverão  ser  executados
durante a semana, de segunda à sexta-feira, no horário compreendido entre 08h e
18h, mediante agendamento prévio com o fiscal do contrato;

IV. M  anutenção         Evolutiva         e         Adaptativa  :   implica em atividades de criação de novas
funcionalidades,  alteração e/ou  exclusão de funcionalidades existentes,  por  meio  de  configuração,
parametrização e/ou customização da SOLUÇÃO, a partir de especificações elaboradas ou revisadas
pelo CONTRATANTE. A manutenção evolutiva deverá contemplar, ao menos, as seguintes atividades:

1. Execução de mudanças no ambiente do sistema de webconferência. Todas
as alterações deverão ser documentadas e acompanhadas pela a equipe técnica do
Tribunal de Justiça do Maranhão, responsável pelo sistema de webconferência.
2. Acompanhamento  e  implantação  de  novas  soluções  no  sistema  de
webconferência;

V. A garantia para os serviços de manutenção prestados, deverá ser de, no mínimo, 90
(noventa) dias, contados a partir da data de término do atendimento técnico constante no Relatório
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de Serviço entregue pela contratada, ainda que esse período se estenda para além da data de
encerramento do contrato.

VI. Os serviços serão prestados de forma preventiva, corretiva e evolutiva de maneira
remota ou no local (on site) no prédio sede do Tribunal de Justiça do Maranhão.

VII. Os serviços serão prestados em regime 10x5, de segunda a sexta, exceto feriados, e
o horário de atendimento é das 08h00m às 18h00m (10 horas por dia, cinco dias por semana), nas
instalações do Tribunal  de Justiça do Maranhão,  salvo as  manutenções corretivas  e quaisquer
outras que impliquem em indisponibilidade que deverão ser realizadas fora do expediente normal
da organização, inclusive durante as madrugadas ou em finais de semana e feriados.

6.2 CRITICIDADE

6.2.1. Alta – Nível de Severidade 1 (NÍVEL 1)

6.2.1.1.  São  chamados  para  manutenção  corretiva  e  reparação  de  eventuais  falhas  na
solução que se encontra inoperante ou com grave comprometimento em seu desempenho,
impossibilitando  ou  afetando  de  forma  significativa  a  capacidade  do  TJMA em manter  a
solução em operação;
6.2.1.2. Neste nível  de severidade 1, o atendimento deverá ser prestado em regime 24x7
(vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana) com início em até 0,5 (meia) hora após o
registro do chamado.
6.2.1.3. O prazo máximo de solução deste tipo de atendimento é de 1 (um) dia útil contados a
partir da abertura do respectivo chamado;
6.2.1.4.  O  atendimento  deste  nível  de  prioridade  só  poderá  ser  interrompido  quando
estabilizados os serviços e autorizado pelo fiscal do contrato;

6.2.2. Média - Nível de Severidade 2 (NÍVEL 2)

6.2.2.1.  Chamados  para  correção  de  eventuais  falhas  na  solução,  que  não  se  encontra
inoperante,  mas  apresenta  problemas  que  limitam  seu  funcionamento  ou  degradam  seu
desempenho
6.2.2.2. Neste nível de severidade 2, o atendimento deverá ser prestado em regime 10x5 (10
horas por dia, cinco dias por semana) com o início do  atendimento em até 3 (três) horas após
a abertura do respectivo chamado;
6.2.2.3. O prazo de solução deste tipo de atendimento é de 3 (três) dias úteis a partir da
abertura do respectivo chamado;
6.2.2.4. O atendimento deste nível de prioridade poderá ser interrompido se autorizado pelo
fiscal do contrato.

6.2.3 Baixa - Nível de Severidade 3 (NÍVEL 3)

6.2.3.1.  Indicado  para  chamados  com  menor  nível  de  criticidade,  cujo  objetivo  é  sanar
dúvidas,  implementar/ajustar  funções,  geração  de  novos  relatórios,  apoiar  em  atividades
administrativas/operacionais gerais da solução;
6.2.3.2. Neste nível de severidade 3, o atendimento deverá ser prestado em regime 10x5 (10
horas por dia, cinco dias por semana) com o início do  atendimento em até o próximo dia útil
após a abertura do respectivo chamado;
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6.2.3.3. O prazo de solução deste tipo de atendimento é de 4 (quatro) dias úteis a partir da
abertura do respectivo chamado;
6.2.3.4.  O  atendimento  deste  nível  de  prioridade  poderá  ser  interrompido  ao  final  do
expediente normal do Tribunal de Justiça do Maranhão e retomado ao  início do expediente do
próximo dia útil de trabalho.

6.3. SOBRE O ANDAMENTO E ENCERRAMENTO DOS CHAMADOS TÉCNICOS

6.3.1.  Encerrado  o  chamado  técnico  a  CONTRATADA  fornecerá  ao  CONTRATANTE
documento em que conste a identificação do chamado técnico, data e hora de início e término
do atendimento, identificação do problema e suas causas, descrição das atividades/serviços
executados fazendo constar as medidas  necessárias para sua adequação ou correção.
6.3.2. Chamados fechados sem anuência da CONTRATANTE ou sem que o problema tenha
sido resolvido, deverão ser reabertos e os prazos serão contados a partir da abertura original
do chamado, inclusive para aplicação das sanções previstas.
6.3.3.  A  CONTRATADA  deverá  disponibilizar  meio  para  que  a  CONTRATANTE  possa
consultar as informações pertinentes aos chamados técnicos realizados ou em andamento,
em um dado período, por meio de relatório, contendo, no mínimo, as seguintes informações:
6.3.3.1. Identificação do chamado;
6.3.3.2. Data e hora de início e término do atendimento;
6.3.3.3. Identificação e descrição do problema;
6.3.3.4. Severidade;
6.3.3.5. Providencias adotadas para o diagnóstico e solução; e
6.3.3.6. Identificação do técnico responsável.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será mensal, de acordo com a nota fiscal de serviço emitida pela CONTRATADA em
decorrência do serviço prestado no mês.

7.2.  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária em favor da CONTRATADA, após o
ateste das fiscalizações técnica e administrativa, com anuência  do  gestor  do  contrato,  em até
30(trinta)dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela,nos termos
do art. 40, XIV, da Lei nº 8.666/93.

7.3. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de descontar do montante do pagamento, os valores
referentes à glosa, multas e outras sanções contratuais.

7.4.  Serão  retidos  na  fonte  os  tributos  e  as  contribuições  devidas,  elencados  nas  disposições
determinadas  pelos  órgãos  fiscais  e  fazendários,  em conformidade  com as  instruções  normativas
vigentes.

7.5.  As pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional não estão sujeitas à aplicação da retenção
tributária,  desde que apresentem a CONTRATANTE,  junto com a nota fiscal/fatura,  declaração de
conformidade com as normas vigentes.

7.6.  No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, serão devidos pelo CONTRATANTE, encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a.
(seis  por  cento  ao  ano),  capitalizados diariamente  em regime de juros  simples,  onde o valor  dos
encargos será calculado pela fórmula:
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EM = I x N x VP

Onde:

EM = encargos moratórios;

I = índice de atualização financeira, resultado da operação ( 6/100/365), considerando oito 
casas decimais (0,00016438);

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e do efetivo pagamento; e

VP = Valor da prestação em atraso.

7.7. O período de apuração do serviço prestado deverá considerar o mês cheio, ou seja, do primeiro ao
último dia do mês, exceto nos meses em que se inicia ou encerra a vigência contratual, cujo período de
apuração deve obedecer, respectivamente, a data de início ou de encerramento do contrato.

7.8. Pelo não cumprimento dos prazos de atendimento e de resolução dos chamados técnicos a que se
refere o subitem 6.2 deste Termo de Contrato, deverá, sem prejuízo das sanções mencionadas neste
instrumento, ser concedido desconto no valor de um determinado percentual progressivo sobre o valor
mensal  do  contrato,  a  cada  hora  excedida,  sendo  o  índice  percentual  calculado,  em  razão  da
quantidade  de  horas  e  do  nível  de  severidade do chamado que  tenha  dado  causa ao desconto,
conforme estabelecido a seguir:

7.9. Para efeito de apuração do período de atraso será considerada hora e minutos de início e fim do
evento.

7.10. Para efeito do cálculo do valor do desconto será considerada a hora e minutos, convertendo-se
os minutos em fração da hora.

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA CONTRATUAL

8.1. A CONTRATADA deverá prestar garantia na modalidade escolhida, no prazo de até 05 (cinco) dias,
a contar da assinatura do Contrato, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global da
contratação, podendo ser acrescido em razão de eventuais aditivos ou reajustamentos, como forma de
garantir a perfeita execução do seu objeto.
8.2. Será obrigatória a prestação de garantia adicional, caso ocorra o previsto no § 2º, do art. 48 da Lei
Federal 8.6666/93.
8.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de
0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2%
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(dois por cento).
8.4.  O atraso superior  a  25 (vinte e cinco)  dias autoriza a Contratante a promover  a rescisão do
contrato  por  descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  suas  cláusulas,  conforme  dispõem  os
incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.
8.5. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de
90 dias após o término da vigência contratual e seu valor corresponderá sempre a 5% (cinco por cento)
do valor total contratual, ou seja, valor inicial mais os termos aditivos formalizados.
8.6. A prorrogação da vigência do contrato, fundada no art. 57, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93, obriga a
Contratada a prorrogar a vigência da garantia inicialmente ofertada, para cada etapa do contrato, ou
prestar nova garantia, observando que:

I. O valor corresponderá ao período aditado;

II. A nova vigência deverá abranger todo o período acrescido, cabendo à Contratada prestá-
la  ao Tribunal  no prazo de até 15 (quinze)  dias,  contados a partir  da publicação do
extrato do respectivo Termo Aditivo.

8.7. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em pagamento de qualquer obrigação ou
penalidade,  a  CONTRATADA  deverá proceder à respectiva reposição ou prestar  nova garantia,  no
prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir da data da dedução.
8.8. A CONTRATANTE, no decorrer da execução contratual, poderá autorizar a substituição da garantia
inicialmente ofertada se, cumulativamente:

I. A CONTRATADA comunicar previa e justificadamente essa intenção;
II.  A  fiscalização  declarar  inexistir  descumprimento  de  cláusula  contratual  de
responsabilidade da Contratada, bem como pendências relativas à execução do objeto
ou  foi  instaurado,  ou  em vias  de  instauração,  qualquer  procedimento  administrativo
visando a apuração de responsabilidade da CONTRATADA;

III. A substituição seja por modalidade estabelecida no §1º do art. 56 da Lei Federal nº
8666/93;

IV. A nova garantia prestada preencher os requisitos do ato convocatório;

V.  No  caso  de  fiança  bancária  e  Seguro-Garantia  exista  expressamente  prevista  a
cobertura de eventual inadimplência ocorrida na vigência da garantia substituída, ainda
que o fato venha a ser apurado posteriormente ou, ainda, a garantia substituta tenha
vigência igual à da substituída.

8.9. É vedada a inclusão de cláusula de proporcionalidade nos casos de seguro garantia e carta de fiança
bancária.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitado pelo representante
ou preposto da CONTRATADA;

9.2.  Efetuar  o  pagamento  devido  pela  execução  dos  serviços,  desde  que  cumpridas  todas  as
formalidades e exigências do contrato;

9.3. Exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para esse fim;

9.4. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato;
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9.5.  Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas especificações
técnicas e nas atribuições, solicitando à CONTRATADA as substituições e os treinamentos que se
verificarem necessários;

9.6. Documentar as ocorrências havidas e controlar as ligações realizadas;

9.7. Comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos pela CONTRATADA;

9.8.  Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial aplicação de
sanções, alterações e repactuações do contrato;

9.9. Disponibilizar instalações necessárias à prestação dos serviços;

9.10. Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA, quando necessário, para execução dos
serviços.

CLÁUSULA DEZ – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1.  A  CONTRATADA  será  responsável  por  quaisquer  danos  causados  diretamente  ao  Poder
Judiciário ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto Iicitado;

10.2.  A  CONTRATADA  será  responsável  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais, resultantes da execução do contrato;

10.3. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e neste Termo
de Referência;

10.4.  A CONTRATADA deverá, quando da assinatura do contrato, indicar funcionário de seu quadro
para atuar como PREPOSTO junto à CONTRATANTE, sendo este o contato oficial  para quaisquer
questões pertinentes a prestação de serviços vislumbrados neste termo de referência;

10.5. Antes da assinatura da Ata do Pregão Eletrônico e do advindo contrato, o preposto da empresa
deverá reunir-se com a equipe técnica da Diretoria de Informática e Automação do TJMA para acertar
detalhes  técnicos  dos  serviços  objeto  deste  de  Termo  de  Referência,  momento  em  que  será
confeccionada uma ata de reunião com a assinatura das partes;

10.6.  A  CONTRATADA  deverá  fornecer  a  seus  técnicos  todas  as  ferramentas  e  instrumentos
necessários à execução dos serviços;

10.7. Cabe a CONTRATADA reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as
partes do objeto deste contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos
materiais empregados ou da execução dos serviços;

10.8.  A CONTRATADA responderá  pelas  despesas  relativas  a  encargos  trabalhistas,  seguro de
acidentes, impostos contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes
aos serviços executados por seus empregados, uma vez que inexistirá, no caso, vínculo empregatício
deles com a CONTRATANTE;

10.9.  Responderá  a  CONTRATADA integralmente  por  perdas  e  danos  que  vierem  a  causar  à
CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

10.10.  Não será permitido ao pessoal  da CONTRATADA o acesso a áreas dos edifícios  que não
aquelas relacionadas ao seu trabalho;
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10.11.  A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros;

10.12.  As  especificações  descritas  ao  longo  deste  termo de  referência  representam os  requisitos
essenciais exigidos pela CONTRATANTE, cabendo à CONTRATADA fornecer todos os componentes
de hardware e software necessários para que elas sejam atendidas, sem exceção, nada impedindo,
entretanto, que sejam fornecidas características adicionais e até mesmo superiores para os serviços a
serem prestados, desde que não haja prejuízo de qualquer das funcionalidades especificadas;

10.13. Os técnicos disponibilizados pela CONTRATADA para atendimento das ocorrências deverão ter
conhecimento avançado na ramificação (fork) do software bigbluebutton e no mínimo as certificações,
no ANEXO II do Termo de Referência;

10.14. A solução a ser proposta pela CONTRATADA deverá contemplar os seguintes canais de acesso
para registro de ocorrências que gerem protocolos na abertura do chamado:

I. Telefone;

II. E-mail e/ou Sistema de Gestão de Atendimentos, no padrão Web.

CLÁUSULA ONZE – DA REAJUSTE DE PREÇOS

11.1. Os preços unitários contratados, desde que observado o intervalo mínimo de um ano, contado da data
limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos
efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, serão reajustados utilizando-se a variação do Índice Geral de
Preço de Mercado – IGPM.

11.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação formal do CONTRATADO.

11.3. O pedido deverá ser expresso quanto ao valor pretendido e a data a partir da qual se requer o
reajuste.

11.4. O requerimento deverá ser dirigido ao gestor do contrato, e seu deferimento dependerá de prévia
comprovação do efetivo aumento nos custos em relação aos itens planilhados.

CLÁUSULA DOZE – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

12.1.  Ficará impedida de licitar e contratar com o Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, e será descredenciada no SICAF, cumulados com a multa eventualmente
devida, esta calculada sobre o valor da contratação, e demais cominações legais, garantido o direito
prévio da ampla defesa,  a licitante que:

a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital;

b) convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou a ata de
registro de preços;

c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto deste TR;
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e) não mantiver a proposta, injustificadamente;

f) falhar ou fraudar na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo;

h) cometer fraude fiscal.

12.2.  O atraso injustificado na execução do objeto licitado sujeitará à licitante vencedora a multa de
0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) do
valor total do contrato, recolhida no prazo de 10 (dez) dias, uma vez comunicada oficialmente;

12.3. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique outras sanções previstas na Lei nº 8.666/93;

12.4. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações, em relação ao objeto desta licitação, a
Administração poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;

b) Multa de até 10 % (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato ou do empenho, no caso
do licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber a Nota
de Empenho,  salvo  se  decorrente  de  motivo  de  força  maior  definido  em Lei,  e  reconhecido  pela
autoridade competente;

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução contratual sobrevier prejuízo para a
Administração;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.

12.5.  A sanção  de  advertência  de  que  trata  a  condição  13.4,  letra  “a”,  poderá  ser  aplicada  nos
seguintes casos:

I - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos observados
na prestação dos serviços;

II  -  outras  ocorrências  que  possam  acarretar  transtornos  no  desenvolvimento  dos  serviços  da
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

12.6.  O valor  das multas referidas na alínea “b”  da condição 13.4 e na condição 13.2 poderá ser
descontado de qualquer fatura ou crédito existente no TJ/MA;

12.7. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e for verificada a
existência  de  fatos  que  o  impeçam de  contratar  com a  administração  pública.  Caberá,  ainda,  a
suspensão quando a licitante, por descumprimento de cláusula editalícia, tenha causado transtornos no
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desenvolvimento dos serviços da CONTRATANTE;

12.8. Para as sanções administrativas serão levadas em conta ainda a legislação federal que rege a
matéria concernente às licitações e contratos administrativos e as disciplinas normativas no âmbito do
Poder Judiciário do Estado do Maranhão;

CLÁUSULA TREZE – DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 

13.1.  A fiscalização do contrato será feita pela Coordenadoria de Infraestrutura e Telecomunicações,
designados  os  servidores  GERSON  OLIVEIRA NEPOMUCENO  JUNIOR,  matrícula  102145  como
titular e MARCELO NUNES MENDONÇA, matrícula 130609 como substituto.

13.1.1. A Fiscalização Administrativa da CONTRATANTE verificará, previamente à efetivação de cada
pagamento, se as condições de regularidade fiscal exigíveis na licitação estão sendo mantidas pela
contratada.

13.1.2. Será concedido prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável uma única vez, para a CONTRATADA
providenciar a regularização de eventuais pendências em matéria fiscal.

13.1.3.  A  ausência  de  regularização  no  prazo  estabelecido  no  subitem  anterior  sujeitará  a
CONTRATADA à sanção prevista neste instrumento, sem prejuízo da eventual rescisão contratual.

13.2.  A gestão  do  referido  contrato  ficará  sob  a  responsabilidade  da  Diretoria  de  Informática  e
Automação do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, conforme art. 3º, § 3º da Resol-GP-212018.

CLÁUSULA QUATORZE – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1.  A inexecução total  ou  parcial  dos  serviços  ensejará  a  sua rescisão,  com as  consequências
contratuais previstas na Lei 8.666/93. Do ponto de vista técnico são motivos para rescisão do contrato,
os casos de:

a)  Não  cumprimento  ou  cumprimento  irregular  das  cláusulas  contratuais,  bem  como,  Termo  de
Referências especificações e prazos definidos, em casos reincidentes;

b) Lentidão no cumprimento da Ordem de Serviço de forma a impossibilitar a conclusão dos serviços,
conforme prazos estipulados, sem motivos justificados;

c) Atraso injustificado no início dos serviços, por mais de 15 (quinze) dias após assinatura do contrato.

d) Paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação por escrito, a contratante;

e) Não tomar providências tempestivas para sanar impropriedades / irregularidades

constatadas e notificadas pela fiscalização;

f)  Ser  notificada  (advertência)  por  03  (três)  vezes  consecutivas  pela  Fiscalização,  por  conta  de
irregularidades constatadas, pendências quanto a não finalização de serviços e não cumprimento das
cláusulas deste Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINZE – DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES
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15.1 A comunicação entre CONTRATANTE e CONTRATADA, e vice-versa, solicitações, notificações ou
intimações da Administração, decorrentes da contratação, serão realizadas pelos seguintes meios:

15.1.1 Mensagem por correio eletrônico (e-mail), utilizando-se os endereços eletrônicos previamente
informados pelas partes, considerando-se recebida, para todos os efeitos legais, quando respondida a
mensagem eletrônica ou confirmado o seu recebimento;

15.1.2 Carta registrada, considerando-se recebido, para todos os efeitos legais, na data da de entrega
pelos Correios aposta no recibo de entrega; ou

15.1.3 Documento entregue pessoalmente, considerando-se recebido, para todos os efeitos legais, na
data da ciência aposta no documento.

15.2  Quando  nenhuma  dos  meios  acima  forem  possíveis  ou  viáveis,  ou  não  surgirem  efeitos,a
Administração poderá utilizar-se de publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-
se recebida a comunicação ou notificação, para todos os efeitos legais, na data da publicação.

CLÁUSULA DEZESSEIS – DA PUBLICAÇÃO

16.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação de forma resumida deste Contrato, na Imprensa
Oficial, em obediência ao disposto no § único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93.

16.2 Este contrato após assinado e publicado estará disponível no Portal da Transparência do TJMA:
http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?acao_portal=menu_contratos

CLÁUSULA DEZESETE – DO FORO

17.1 Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer controvérsias
oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E,  por  assim estarem justas  e  contratadas  as  partes,  por  seus  representantes  legais,  assinam o
presente Contrato, em duas vias de inteiro teor.

São Luís, xx de xxxxxxx de 2021

P/ CONTRATANTE:
_____________________________
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Presidente do TJMA

P/ CONTRATADA:
____________________________________
 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Representante da Empresa
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ANEXO III

FORMULÁRIO DE CADASTRO SIAGEM

CNPJ:

RAZÃO SOCIAL:

NOME FANTASIA:

CAPITAL SOCIAL:

DATA INCORPORAÇÃO:

INSC. ESTADUAL:

INSC. MUNICIPAL:

CNPJ DA EMPRESA MATRIZ: É REPRESENTANTE:

ENDEREÇO: BAIRRO:

CEP: CIDADE: ESTADO: UF: TEL:

TEL: REGISTRO PROFISSIONAL DO RESP. TÉCNICO

ENTIDADE FISCALIZADORA: INSCRIÇÃO DA ENTIDADE:

REGISTRO NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO COMPETENTE:

Nº REGISTRO DATA DO REGISTRO

SÓCIOS DA EMPRESA 
(SE  HOUVER  MAIS  DE  UM
INDICAR)

RAZÃO SOCIAL/NOME:

CNPJ/CPF:
PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA:

PARTICIPANTES  DA
ADMINISTRAÇÃO  DA
EMPRESA  (SE  HOUVER
MAIS DE UM INDICAR)

NOME:

CPF:
CARGO:

DOCUMENTAÇÃO
EXIGIDA:

CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF DOS SÓCIOS;

CONTRATO SOCIAL E SUAS ALTERAÇÕES;
CNPJ (ATUALIZADO);

OBS: CADASTRO OBRIGATÓRIO PARA QUE A EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME POSSA
RECEBER EMPENHO E  PAGAMENTO.
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ANEXO IV

“Notificação”

Notificante: (Fiscal).................................................................................

Notificada: ....................................................................................

Referente:  .........................................................

O Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na Rua do Egito, nº 144, Centro, São
Luís/MA, CEP: 65.010-190, através da Divisão de .............................., representada neste ato pelo
Fiscal do  Contrato,…………................................................,  vem  NOTIFICAR a  empresa
............................................................,pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
..............................,  com  sede  na  ..............................,  nº  .........,  Bairro  ………….......,
cidade  ..........................,  neste  ato  representado  pelo  sócio-proprietário/preposto
Sr........................................, quanto ao descumprimento .........................................................

Enfatizamos  que  a  prestação  de  serviços/entrega  do  objeto  deve  estar  em  total
conformidade com o referido certame, sob pena de serem aplicadas as sanções pertinentes ao caso.

Esta  NOTIFICAÇÃO  é  premonitória  e  tem  a  finalidade  de  evitar medidas
administrativas e judiciais cabíveis.

Atenciosamente.

São Luís, MA, xx  de xxxxxxxxxx de 2021.

Fiscal do Contrato

Matrícula nº

37
Coordenadoria de Licitação e Contratos

Rua do Egito, nº 144, Centro, São Luís/MA, CEP: 65.010-190
Telefone: (98) 3261-6181



CLC - TJMA

Proc. n° 3.142/2020

ANEXO V

(MODELO DE PROPOSTA)
OPCIONAL

PROCESSO Nº xxxxx/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2020
UASG: 925125

Senhor Pregoeiro,

EMPRESA:

CNPJ:                                                 INSC. ESTADUAL                                       INSC. MUNICIPAL

END.:                                                                                FONE/FAX:

REPRESENTANTE LEGAL:                                               CPF nº                           RG Nº

E-MAIL:

Item 1

Item Descrição dos serviços Valor Mensal

Valor total anual R$

No valor estão inclusas todas as despesas que resultem no custo das aquisições, tais como impostos,
taxas, transportes, materiais utilizados, seguros, encargos fiscais e todos os ônus diretos e qualquer
outra despesa que incidir na execução do produto. 

O prazo de entrega / prestação de serviços será de xx dias .

A validade da presente proposta é de xx dias a contar da abertura da sessão pública.

Local, Data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
(Nome do Representante Legal)
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ANEXO VI

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços continuados de manutenção
preventiva,  corretiva e evolutiva para o sistema de webconferência – Bigbluebutton (apoiados nas
Linux, Asterisk, MySQL, PHP, Java, Ldap, Zabbix, Html, Ruby, JavaScript, tomcat, nginx, FreeSwitch,
Red5, Redis) nos termos e condições constantes neste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Motivação

2.1.1.  O  Tribunal  de  Justiça  do  Maranhão  implantou,  no  ano  de  2020,  uma  solução  web  de
videoconferência, baseado em software livre e semelhante a plataforma desenvolvida pelo Tribunal de
Justiça de Santa Catarina.

2.1.2.  Um  dos  módulos  desta  ferramenta  de  comunicação  é  a  plataforma  Big  Blue  Button.  A
videoconferência tem por objetivo atender às necessidades de realização de audiências à distância,
empregando  uma tecnologia  que  permite  o  contato  visual  e  sonoro  entre  pessoas  que estão  em
lugares distintos, dando a sensação de que os interlocutores se encontram no mesmo local. Além da
transmissão simultânea de áudio  e  vídeo,  este  sistema oferece recursos  de  cooperação entre  os
usuários, compartilhando informações e documentos. A videoconferência, por intermédio do sistema
Big Blue Button, já vem sendo utilizada por este Tribunal de Justiça para realização de audiências
judiciais e reuniões administrativas.

2.1.3.  Este Aplicativo é desenvolvido em linguagem PHP, Html e JavaScript,  com banco de dados
MySQL e  hospedado  em plataforma com o  sistema operacional  Ubuntu.  Nesse sentido,  qualquer
paralisação  nos  serviços  que  operem  nessa  plataforma  acarretará  prejuízos  nos  processos  de
comunicação  entre  as  unidades  administrativas  e  judiciais,  inclusive  aos  jurisdicionados,  com  a
impossibilidade de contato com a unidade judicial, bem como a interrupção na execução de sistemas
importantes

2.1.4. A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva visa garantir  a continuidade de funcionamento do sistema de webconferência, mediante a
execução  de  manutenções  corretivas  preventivas  e  evolutivas  dentro  dos  prazos  acordados.  O
funcionamento adequado do software contribuirá para elevar sua disponibilidade.

2.2. Objetivo a ser alcançado

2.2.1.  Garantir  a  continuidade  de  funcionamento  dos  processos  de  comunicação virtuais  entre  as
unidades administrativas e judiciais, inclusive aos jurisdicionados, via o software de webconferência,
mediante  a  execução  de  manutenções  corretivas,  preventivas  e  evolutivas  dentro  dos  prazos
acordados.
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2.3. Benefícios a serem alcançados

2.3.1. Garantir a continuidade de funcionamento da solução de videoconferência mediante a execução
de manutenções corretivas e preventivas dentro dos prazos acordados;

2.3.2. Aumentar o nível de disponibilidade e integridade dos dados, sistemas e serviços hospedados na
solução;

2.3.3. Manter a solução atualizada em relação ao seu software, com vistas à correção de defeitos
(bugs) e para atender a requisitos de segurança (correção de vulnerabilidades) e de interoperabilidade
entre seus componentes e com os demais sistemas de informática que dela fazem uso, contribuindo
para a elevação dos níveis de confiabilidade e disponibilidade da solução;

2.3.4. Aumentar o nível de disponibilidade e integridade dos dados, sistemas e serviços hospedados na
solução;

2.3.5. A transferência de tecnologia e o constante repasse de conhecimento aos técnicos internos;

2.3.6. Evitar custos elevados com reparos emergenciais do software, mantendo em vigor contrato de
manutenção preventiva e corretiva nos moldes do objeto da presente contratação.

2.4. Referência aos estudos técnicos preliminares

2.4.1.  Este  Termo  de  Referência  foi  elaborado  considerando  o  Documento  de  Oficialização  de
Demanda (DOD), encaminhado pela Divisão de Serviços de TI, e os Estudos Preliminares constantes
no DIGIDOC nº 3 142/2021.

2.5. Resultados a serem alcançados

2.5.1. Garantir operacionalidade do sistema de webconferência;

2.5.2. Garantir disponibilidade e segurança de dados do sistema de
webconferência do Tribunal de Justiça do Maranhão;
2.5.3. Garantir performance da aplicação.

3. DA MODALIDADE E REGIME DE CONTRATAÇÃO

3.1. O objeto a ser contratado é de natureza comum no mercado de TIC, de acordo com a Lei nº
10520/2002 e os decretos 3555/2000 e 10024/2019, classificados como bens e serviços de informática
nos termos dos incisos II, III e IV do artigo 16-A da Lei nº 8248/91 e artigo 8º do Decreto 7.174/2010.

3.2. O serviço a ser contratado possui características padronizadas e usuais comumente encontradas
no mercado de TIC, cujos padrões de desempenho e de qualidade podem ser objetivamente definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

3.3.  O  serviço  de  suporte  técnico  e  manutenção  a  ser  contratado  é  considerado  de  natureza
continuada, pois sua interrupção pode comprometer a continuidade da prestação jurisdicional do TJMA
que depende dos serviços de webconferência, principalmente neste momento de pandemia pelo novo
Coronavírus. Desta forma a contratação deve se estender por mais de um exercício financeiro, até que
a solução não atenda mais às necessidades de negócio ou que de alguma forma esteja defasada
tecnologicamente  e  não haja  mais  a  possibilidade  ou interesse de  contratação de  manutenção e
suporte. Dessa forma, conforme a Lei nº 8.666/93, em seu art. 57, inciso II, sugere-se o contrato com
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duração de 12 (doze) meses cuja vigência pode ser prorrogada por períodos iguais e sucessivos até o
limite de 60 (sessenta) meses.

3.4. Os serviços de manutenção preventiva, corretiva e evolutiva foram agrupados em um mesmo lote
com o intuito de evitar que sejam fornecidos por empresas distintas, e consequentemente evitar o
comprometimento dos serviços como um todo, já que os serviços objetos da pretendida contratação
são complementares, muitas vezes conexos e de difícil dissociação. Além das vantagens supracitadas,
os recursos econômicos despendidos na gestão do contrato único, por certo, são menores que os que
seriam exigidos para o controle de vários ajustes, trazendo a unicidade contratual como uma vantagem
econômica para a administração, desta forma a adjudicação deverá ser realizada por lote único, de
forma que todos os itens sejam adjudicados para um único fornecedor licitante, vencedor do lote pelo
critério de menor preço global.

3.5. Não será conferido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte, por representar prejuízo ao conjunto dos serviços a serem contratados, conforme Lei
Complementar nº 123.

3.6. Sugere-se que a licitação seja realizada na modalidade PREGÃO, na forma Eletrônica, tipo menor
Preço GLOBAL.

3.7. A contratação do objeto pretendido tem amparo na lei Nº 10.520/2002, Lei Estadual Nº 9.529/2011,
subsidiariamente  pela  LEI  Nº  8.666/93,  e  pelos  Decretos  Federais  Nº  10.024/2019,  7.892/2013,
Decreto Estadual Nº 31.017/2015, no que couber, e demais legislações aplicadas à matéria.

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS

4.1. CONSIDERAÇÕES GERAIS:

4.1.1. A solução a ser contemplado nesse termo será o sistema web de videoconferência, localizado no
sítio https://vc.tjma.jus.br 

5. DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA deverá prover  serviços  especializados para instalação e  manutenção preventiva,
corretiva,  evolutiva  e adaptativa  do  software  de  videoconferência  bigbluebutton,  com as  seguintes
características:

1) Servidor Web, com a seguinte interface gráfica:
• Menu Home: Salas pessoais de vídeo conferência com possibilidade de recriar a sala com

outro endereço e copiar ou enviar o endereço por e- mail. Também mostra todas as reuniões,
salas e gravações disponíveis.

• Menu Audiências: Criação e Gerenciamento simplificado de reuniões especificas para sessões
judiciais em HTML5.

• Menu Reuniões: Criação e gerenciamento de reuniões com título, agendamento, data/hora de
início e fim de entrada na reunião, gerenciamento de gravação, possibilidade de criação em
Flash ou HTML5, designação de grupo e servidor. Envio de convite aos participantes por e-mail
compatível ao Outlook e Gmail com configuração de controle de acesso por link direto para dois
tipos de usuários (moderador e participante).
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• Menu Salas: Criação e gerenciamento de salas para videoconferência sem limite de tempo
para as reuniões com possibilidade de gravação e opção para Flash e HTML5.

• Menu Pessoais: Gerenciamento das salas pessoais de todos os usuários do sistema.

• Menu  Painel:  Monitoramento  de  qualquer  videoconferência  ativa  no  sistema,  mostrando  o
nome, em qual servidor está ativa, a duração e os participantes.

• Menu Gravações: Reúne todas as gravações do sistema em formato MP4, ASF e WEBM com
dados de tempo e número de participantes. Os links de gravações assim que disponíveis são
enviados por e-mail para os participantes selecionados.

• Menu Usuários: São 4 (quatro) níveis de usuários integrados por LDAP ou Active Directory ou
criados manualmente. Estes usuários podem ser associados a grupos.

• Menu Locais: Cadastro dos locais e de seus horários de funcionamentos para a realização de
videoconferência.

• Menu Grupos: Criação e gerenciamento dos grupos de usuários.

• Menu Servidores: Criação e configuração dos servidores de videoconferência.

• Menu Configurações:  Customização de campos,  configuração da integração com LDAP ou
Active Directory e ativação de recursos.

• Menu Conta: Visualização da configuração da conta pessoal.

• Menu Ajuda: Manual de ajuda do sistema.

• Menu Sair: Logout do sistema.

2)  Servidores de Videoconferência baseados em software livre na Plataforma Linux e Distribuição
Ubuntu.  O  software  é  o  BigBlueButton,  sistema  de  web  videoconferência  de  código  aberto.  Os
participantes utilizam qualquer navegador web (preferencialmente Firefox ou Chrome) para acessar a
plataforma de videoconferência por HTML5 ou Flash.  Foram realizadas diversas customizações no
código  fonte  para  a  integração  com  sistema  de  gerenciamento  e  monitoramento  de  salas  de
videoconferência e para a gravação em formato MP4 e ASF. Também existem uma integração dos
subsistema Asterisk no BigBlueButton com a Central Telefônica Digitro do TJMA. São subsistemas
instalados nos servidores de Videoconferência: BigBlueButton; FreeSwitch; Tomcat; Nginx; PHP; Red5;
Redis.

3) Integração com o software livre Asterisk para prover ligações telefônicas entre os participantes do
sistema de webconferência bigbluebutton.

5.1. Descrição

5.1.1. Serviço de Suporte ao Cliente – O acesso à CONTRATADA para
atendimento as solicitações de serviços deverá ser realizado através de telefone ou formulário próprio,
disponibilizado e acessível por meio da Internet, ou e-mail e/ou Sistema de Gestão de Atendimentos no
padrão WEB para chamados e registros de incidentes. Este acesso deverá estar disponível 24 horas
por dia, sete dias por semana, onde será feito o registro do incidente. O atendimento deverá ser feito
em língua portuguesa.
5.1.1.1.  Durante  o  registro  do  chamado  técnico  deverão  ser  fornecidas  pela  CONTRATANTE  e
registrado pela CONTRATADA, no mínimo, as seguintes informações:

a. Identificação precisa do erro, falha ou anomalia observada;
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b. Severidade; e

c. Nome do responsável pela solicitação.

5.1.1.2.  Imediatamente após o registro  do chamado técnico,  a  CONTRATADA deverá informar  um
número  de  controle  (protocolo)  para  registro,  bem  como  manter  histórico  de  ações  e  atividades
realizadas posteriormente.

5.1.1.3. Após registrado o chamado, durante todo período de atendimento, a interação entre a área
técnica da CONTRATADA e da CONTRATANTE poderá ocorrer  por  meio de correio  eletrônico ou
telefone.

5.1.2. Manutenção preventiva – Será realizada 01 (uma) manutenção

preventiva mensal, que abrangerá a realização de testes periódicos, segundo roteiro estabelecido pela
CONTRATADA,  visando  a  conservação  do  sistema,  sendo  efetivadas  através  de  visitas  pré-
agendadas, com o responsável, ou de forma remota. A primeira manutenção preventiva deverá ser
realizada no prazo máximo de 05 (trinta) dias após a assinatura do contrato;

5.1.3. Manutenção corretiva, evolutiva e adaptativa – A CONTRATADA

deverá realizar procedimentos de instalação, manutenção corretiva, evolutiva e adaptativa sempre que
solicitado pela CONTRATANTE, para eliminação de defeitos no sistema.

5.2 Características gerais

5.2.1.  A CONTRATADA deverá prover  serviços  técnicos  especializados de instalação,  manutenção
preventiva,  corretiva e evolutiva da solução de webconferência,  permitindo seu retorno a operação
normal;
5.2.2. Os procedimentos de Instalação implicam em implantar uma cópia atualizada e operacional dos
módulos  do  sistema  de  webconferência  em  plataformas  físicas  ou  virtuais,  de  acordo  com  as
especificações do CONTRATANTE.

5.2.3. O Serviço de Instalação implica em implantar uma cópia atualizada e operacional dos módulos
do sistema de webconferência em plataformas físicas ou virtuais, de acordo com as especificações do
CONTRATANTE.

5.2.4. O Serviço de Manutenção Corretiva implica em diagnosticar as falhas de Software, determinando
a origem do problema, e corrigi-las por meio de ajustes, restabelecendo a funcionalidade do software
em condições normais de uso, de acordo com as especificações do CONTRATANTE.

5.2.5. O Serviço de Manutenção evolutiva e adaptativa implica em atividades de criação de novas
funcionalidades,  alteração e/ou  exclusão de funcionalidades existentes,  por  meio  de  configuração,
parametrização e/ou customização da SOLUÇÃO, a partir de especificações elaboradas ou revisadas
pelo CONTRATANTE.

5.2.6. Ao final do serviço, a CONTRATADA deverá emitir a documentação das atividades executadas.

5.3 Transferência de Conhecimento

5.3.1. A CONTRATADA deverá efetuar a transferência de conhecimento para o CONTRATANTE de
todos os novos serviços implantados ou modificados, mediante documentação técnica em repositório
adotado pelo CONTRATANTE para esse fim.

5.3.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar, quando solicitada pelo CONTRATANTE, informações e
esclarecimentos acerca da execução dos serviços prestados. Este repasse periódico poderá ocorrer na
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forma de relatórios ou documentos entregues, ou ainda com esclarecimentos em reuniões presenciais
ou virtuais.

5.3.3.  Toda atividade executada pela  CONTRATADA na infraestrutura do  TJMA deve possuir  uma
documentação mínima, que deverá ser disponibilizada à CONTRATANTE em formato eletrônico.

5.3.4. Todo chamado aberto deverá ter sua resolução técnica registrada na ferramenta de registro de
atendimentos e repassada ao CONTRATANTE.

5.4 Direitos de Propriedade Intelectual

5.4.1. A CONTRATANTE terá o direito de propriedade intelectual de toda a documentação e base de
conhecimento  gerada  durante  a  vigência  contratual,  inclusive  roteiros  técnicos,  códigos  e  scripts,
permitindo ao TJMA, a qualquer tempo, distribuir, alterar e utilizar o material sem quaisquer limitações.
5.4.2.  A  CONTRATADA deverá  manter  sigilo  absoluto  sobre  dados  e  informações  contidos  em
quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que
venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, estando sujeito ao disposto no “Termo de
Confidencialidade” que integra o presente (Anexo I), o qual deverá subscrito na assinatura do contrato.

6. DA GARANTIA CONTRATUAL

6.1 A CONTRATADA deverá prestar garantia na modalidade escolhida, no prazo de até 05 (cinco) dias,
a contar da assinatura do Contrato, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global da
contratação, podendo ser acrescido em razão do disposto no parágrafo 9.2 deste termo de referência,
como forma de garantir a perfeita execução do seu objeto.
6.2 Será obrigatória a prestação de garantia adicional, caso ocorra o previsto no § 2º, do art. 48 da Lei
Federal 8.6666/93.

6.3 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de
0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2%
(dois por cento).

6.4 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Contratante a promover a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do
art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

6.5 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de
90 dias após o término da vigência contratual e seu valor corresponderá sempre a 5% (cinco por cento)
do valor total contratual, ou seja, valor inicial mais os termos aditivos formalizados.

6.6 A prorrogação da vigência do contrato, fundada no art. 57, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93, obriga a
Contratada a prorrogar a vigência da garantia inicialmente ofertada, para cada etapa do contrato, ou
prestar nova garantia, observando que:

6.6.1 O valor corresponderá ao período aditado;

6.6.2 A nova vigência deverá abranger todo o período acrescido, cabendo à Contratada prestá-la ao
Tribunal no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação do extrato do respectivo
Termo Aditivo.

6.6.3 Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em pagamento de qualquer obrigação
ou penalidade, a CONTRATADA deverá proceder à respectiva reposição ou prestar nova garantia, no
prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir da data da dedução.
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6.6.4  A CONTRATANTE,  no  decorrer  da  execução contratual,  poderá  autorizar   a  substituição da
garantia inicialmente ofertada se, cumulativamente:

6.6.4.1 A CONTRATADA comunicar previa e justificadamente essa intenção;

6.6.4.2 A fiscalização declarar inexistir descumprimento de cláusula contratual de responsabilidade da
Contratada, bem como pendências relativas à execução do objeto ou foi instaurado, ou em vias de
instauração,  qualquer  procedimento  administrativo  visando  a  apuração  de  responsabilidade  da
CONTRATADA;

6.6.4.3 A substituição seja por modalidade estabelecida no §1º do art. 56 da Lei Federal nº 8666/93;

6.6.4.4 A nova garantia prestada preencher os requisitos do ato convocatório;

6.6.4.5 No caso de fiança bancária e Seguro-Garantia exista expressamente prevista a cobertura de
eventual  inadimplência ocorrida na vigência da garantia substituída,  ainda que o fato venha a ser
apurado posteriormente ou, ainda, a garantia substituta tenha vigência igual à da substituída.

6.6.5 É vedada a inclusão de cláusula de proporcionalidade nos casos de seguro garantia e carta de
fiança bancária.

7. Da Vistoria

7.1.  As  empresas  LICITANTES  deverão  apresentar,  opcionalmente,  por  ocasião  da  habilitação,
Declaração de Vistoria, comprovando que a mesma tomou conhecimento de todas as informações e
das  condições  e  graus  de  dificuldades existentes,  para  cumprimento  das  obrigações objeto  deste
Termo Referência.
7.2.  As  visitas  deverão  ser  realizadas  por  qualquer  Preposto,  mediante  prévio  agendamento  pelo
telefone (098)  3194-5877/5870/5869,  com um mínimo de 01 dia  útil  antes  da  data  marcada para
realização do certame, com a Diretoria de Informática e Automação.

8. REQUISITOS DA SOLUÇÃO

8.1. Requisitos internos

8.1.1. Os técnicos disponibilizados pela CONTRATADA para atendimento das ocorrências deverão ter
conhecimento avançado na ramificação (fork) do software bigbluebutton e no mínimo as certificações,
no ANEXO II.

8.1.2. A solução a ser proposta pela CONTRATADA deverá contemplar os seguintes canais de acesso
para registro de ocorrências que gerem protocolos na abertura do chamado:

I. Telefone;

II. E-mail e/ou Sistema de Gestão de Atendimentos, no padrão Web.
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9. MODELO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

9.1. CONSIDERAÇÕES GERAIS

9.1.1. Manutenção Corretiva: Será realizada mediante abertura de chamado

pelo Tribunal  de Justiça  do Maranhão,  através  do  fiscal  do contrato,  por  finalidade instalar  novos
módulos e solucionar falhas no sistema de webconferência,  em caráter  emergencial  e  imediato.  A
assistência técnica  visa o atendimento  dos  chamados registrados nos  canais  de atendimentos  da
CONTRATADA. Implica em Implementar novas instalações do ambiente atual de webconferência em
plataformas  físicas  e  virtuais  e  diagnosticar  as  falhas  deste  Software,  determinando  a  origem do
problema,   e  corrigi-las  por  meio  de  ajustes,  restabelecendo  a  funcionalidade  da  solução  de
webcoferência em condições normais de uso, de acordo com as especificações do CONTRATANTE

9.1.2. Registro: Por ocasião do atendimento do chamado, será emitido um documento, onde constarão
o defeito apresentado, a solução aplicada, a data e a hora do chamado, a data e a hora da solução e
quaisquer outras anotações pertinentes, com as respectivas assinaturas e carimbos dos responsáveis
(pelo chamado e pelo atendimento). Uma cópia do documento deverá ser entregue ao Tribunal de
Justiça do Maranhão, devendo constar, também, as observações necessárias, inclusive quanto ao não
fechamento do chamado.

9.1.3. Manutenção Preventiva: será realizada remotamente ou nas

dependências  do  TJMA ("on-site"),  com  periodicidade  mensal.  A primeira  manutenção  preventiva
deverá ser realizada no prazo máximo de 05 (dias) dias após a assinatura do contrato. A manutenção
preventiva deverá contemplar, ao menos, as seguintes atividades:

9.1.3.1.  Monitoramento  do  sistema  de  webconferência  baseados  nas  tecnologias  indicadas  pelo
CONTRATANTE. A empresa contratada tornará disponíveis informações sobre desempenho e falhas
(indisponibilidade) do sotfware de forma interativa (“on-line”) por meio de um sistema de monitoramento
que será instalado no ambiente interno do TJMA. Caso seja do interesse da empresa contratada,
poderá  ser  utilizado  o  sistema  de  monitoramento  existente  no  TJMA  na  plataforma  Zabbix
(https://zabbix.tjma.jus.br).

9.1.3.2. Atividades sob demanda, conforme especificações do CONTRANTANTE;

9.1.3.3. Execução de rotinas operacionais e periódicas necessárias para manutenção do sistema de
webconferência, conforme especificações do CONTRATANTE;

9.1.3.4. Verificar a versão dos softwares da plataforma bigbluebutton, atualizando-os se necessário;

9.1.3.5. Execução de procedimentos de backup e recuperação de arquivos, conforme especificações
do CONTRATANTE;

9.1.3.6.  Efetuar  outras  verificações  e  ajustes  que  julgar  necessário  com  o  objetivo  de  prevenir
problemas que possam ocasionar a indisponibilidade do software;
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9.1.3.7. Os serviços relativos à manutenção preventiva deverão ser executados durante a semana, de
segunda à sexta-feira, no horário compreendido entre 08h e 18h, mediante agendamento prévio com o
fiscal do contrato;

9.1.4. Manutenção Evolutiva e Adaptativa: implica em atividades de criação

de  novas  funcionalidades,  alteração  e/ou  exclusão  de  funcionalidades  existentes,  por  meio  de
configuração, parametrização e/ou customização da SOLUÇÃO, a partir de especificações elaboradas
ou  revisadas  pelo  CONTRATANTE.  A  manutenção  evolutiva  deverá  contemplar,  ao  menos,  as
seguintes atividades:

9.1.4.1.  Execução de mudanças no ambiente do sistema de webconferência.  Todas as alterações
deverão  ser  documentadas  e  acompanhadas  pela  a  equipe  técnica  do  Tribunal  de  Justiça  do
Maranhão, responsável pelo sistema de webconferência.

9.1.4.2. Acompanhamento e implantação de novas soluções no sistema de webconferência;

9.1.5. A garantia para os serviços de manutenção prestados, deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa)
dias, contados a partir da data de término do atendimento técnico constante no Relatório de Serviço
entregue pela contratada, ainda que esse período se estenda para além da data de encerramento do
contrato.

9.1.6. Os serviços serão prestados de forma preventiva, corretiva e evolutiva de maneira remota ou no
local (on site) no prédio sede do Tribunal de Justiça do Maranhão.

9.1.7. Os serviços serão prestados em regime 10x5, de segunda a sexta, exceto feriados, e o horário
de atendimento é das 08h00m às 18h00m (10 horas por dia, cinco dias por semana), nas instalações
do  Tribunal  de  Justiça  do  Maranhão,  salvo  as  manutenções  corretivas  e  quaisquer  outras  que
impliquem em indisponibilidade que deverão ser realizadas fora do expediente normal da organização,
inclusive durante as madrugadas ou em finais de semana e feriados.

9.2 CRITICIDADE

9.2.1. Alta – Nível de Severidade 1 (NÍVEL 1)

9.2.1.1. São chamados para manutenção corretiva e reparação de eventuais falhas na solução que se
encontra  inoperante  ou  com  grave  comprometimento  em  seu  desempenho,  impossibilitando  ou
afetando de forma significativa a capacidade do TJMA em manter a solução em operação;

9.2.1.2. Neste nível  de severidade 1,  o atendimento deverá ser prestado em regime 24x7 (vinte e
quatro horas por dia, sete dias por semana) com início em até 0,5 (meia) hora após o registro do
chamado.

9.2.1.3. O prazo máximo de solução deste tipo de atendimento é de 1 (um) dia útil contados a partir da
abertura do respectivo chamado;

9.2.1.4. O atendimento deste nível de prioridade só poderá ser interrompido quando estabilizados os
serviços e autorizado pelo fiscal do contrato;

9.2.2. Média - Nível de Severidade 2 (NÍVEL 2)
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9.2.2.1. Chamados para correção de eventuais falhas na solução, que não se encontra inoperante,
mas apresenta problemas que limitam seu funcionamento ou degradam seu desempenho

9.2.2.2. Neste nível de severidade 2, o atendimento deverá ser prestado em regime 10x5 (10 horas por
dia, cinco dias por semana) com o início do  atendimento em até 3 (três) horas após a abertura do
respectivo chamado;

9.2.2.3. O prazo de solução deste tipo de atendimento é de 3 (três) dias úteis a partir da abertura do
respectivo chamado;

9.2.2.4. O atendimento deste nível de prioridade poderá ser interrompido se autorizado pelo fiscal do
contrato.

9.2.3 Baixa - Nível de Severidade 3 (NÍVEL 3)

9.2.3.1.  Indicado  para  chamados  com  menor  nível  de  criticidade,  cujo  objetivo  é  sanar  dúvidas,
implementar/ajustar  funções,  geração  de  novos  relatórios,  apoiar  em  atividades
administrativas/operacionais gerais da solução;

9.2.3.2. Neste nível de severidade 3, o atendimento deverá ser prestado em regime 10x5 (10 horas por
dia, cinco dias por semana) com o início do  atendimento em até o próximo dia útil após a abertura do
respectivo chamado;

9.2.3.3. O prazo de solução deste tipo de atendimento é de 4 (quatro) dias úteis a partir da abertura do
respectivo chamado;

9.2.3.4. O atendimento deste nível de prioridade poderá ser interrompido ao final do expediente normal
do Tribunal  de  Justiça do  Maranhão e  retomado ao  início  do  expediente  do  próximo dia  útil  de
trabalho.

9.3. SOBRE O ANDAMENTO E ENCERRAMENTO DOS CHAMADOS TÉCNICOS

9.3.1. Encerrado o chamado técnico a CONTRATADA fornecerá ao CONTRATANTE documento em
que conste  a  identificação do chamado técnico,  data  e  hora  de  início  e  término do atendimento,
identificação  do  problema  e  suas  causas,  descrição  das  atividades/serviços  executados  fazendo
constar as medidas  necessárias para sua adequação ou correção.

9.3.2.  Chamados fechados sem anuência da CONTRATANTE ou sem que o problema tenha sido
resolvido, deverão ser reabertos e os prazos serão contados a partir da abertura original do chamado,
inclusive para aplicação das sanções previstas.

9.3.3.  A CONTRATADA deverá disponibilizar  meio para que a CONTRATANTE possa consultar  as
informações pertinentes aos chamados técnicos realizados ou em andamento, em um dado período,
por meio de relatório, contendo, no mínimo, as seguintes informações:

9.3.3.1. Identificação do chamado;

9.3.3.2. Data e hora de início e término do atendimento;

9.3.3.3. Identificação e descrição do problema;
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9.3.3.4. Severidade;

9.3.3.5. Providencias adotadas para o diagnóstico e solução; e

9.3.3.6. Identificação do técnico responsável.

10. PRAZO, LOCAL E FISCALIZAÇÃO

10.1. O presente Contrato terá início a partir de sua assinatura, com duração de 12 (doze) meses,
podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, com fundamento no art. 57,
inciso II da Lei n.° 8.666/93, por acordo entre as partes, mediante Termo Aditivo, limitada a duração a
60 (sessenta) meses.

10.2. O serviço deverá ser realizado de forma remota ou na sede do Tribunal de Justiça do Maranhão,
localizado na Praça D. Pedro II, centro, São Luís – Maranhão. em horário definido pela Diretoria de
Informática e Automação;

10.3. Os atendimentos aos chamados serão realizados mediante acesso remoto à solução instalada
nos equipamentos do TJMA, e serão efetuados por intermédio das ferramentas disponibilizadas pela
Diretoria de Tecnologia da Informação, observados os procedimentos e regramentos da política interna
de segurança da informação. Nos casos de impossibilidade técnica de realização do atendimento de
forma remota, a CONTRATADA obriga-se a realizar os serviços nas instalações do CONTRATANTE.

10.4. A fiscalização do contrato será feita pela Coordenadoria de Infraestrutura e Telecomunicações,
designados  os  servidores  GERSON  OLIVEIRA NEPOMUCENO  JUNIOR,  matrícula  102145  como
titular e MARCELO NUNES MENDONÇA, matrícula 130609 como substituto.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1.  A  CONTRATADA  será  responsável  por  quaisquer  danos  causados  diretamente  ao  Poder
Judiciário ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto Iicitado;

11.2.  A  CONTRATADA  será  responsável  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais, resultantes da execução do contrato;

11.3. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e neste Termo
de Referência;

11.4. A CONTRATADA deverá, quando da assinatura do contrato, indicar funcionário de seu quadro
para atuar como PREPOSTO junto à CONTRATANTE, sendo este o contato oficial  para quaisquer
questões pertinentes a prestação de serviços vislumbrados neste termo de referência;

11.4.1.  Antes  da  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços  e  do  advindo  contrato,  o  preposto  da
empresa deverá reunir-se com a equipe técnica da Diretoria de Informática e Automação do TJMA para
acertar detalhes técnicos dos serviços objeto deste de Termo de Referência, momento em que será
confeccionada uma ata de reunião com a assinatura das partes;
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11.5.  A  CONTRATADA  deverá  fornecer  a  seus  técnicos  todas  as  ferramentas  e  instrumentos
necessários à execução dos serviços;

11.6. Cabe a CONTRATADA reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as
partes do objeto deste contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos
materiais empregados ou da execução dos serviços;

11.7.  A  CONTRATADA responderá  pelas  despesas  relativas  a  encargos  trabalhistas,  seguro  de
acidentes, impostos contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes
aos serviços executados por seus empregados, uma vez que inexistirá, no caso, vínculo empregatício
deles com a CONTRATANTE;

11.8.  Responderá  a  CONTRATADA integralmente  por  perdas  e  danos  que  vierem  a  causar  à
CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

11.9. Não será permitido ao pessoal da CONTRATADA o acesso a áreas dos edifícios que não aquelas
relacionadas ao seu trabalho;

11.10. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes,  técnicos ou quaisquer outros;

11.11.  As  especificações  descritas  ao  longo  deste  termo  de  referência  representam os  requisitos
essenciais  exigidos  pela  CONTRATANTE,  cabendo  à  CONTRATADA fornecer  todos  os  recursos
necessários para que elas sejam atendidas,  sem exceção, nada impedindo,  entretanto,  que sejam
fornecidas características adicionais  e até mesmo superiores para os serviços a serem prestados,
desde que não haja prejuízo de qualquer das funcionalidades especificadas.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1.  Prestar  informações  e  esclarecimentos  pertinentes  que  venham  a  ser  solicitado  pelo
representante ou preposto da CONTRATADA;

12.2.  Efetuar  o  pagamento  devido  pela  execução  dos  serviços,  desde  que  cumpridas  todas  as
formalidades e exigências do contrato;

12.3. Exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para esse fim;

12.4.  Comunicar  oficialmente  à  CONTRATADA quaisquer  falhas  verificadas  no  cumprimento  do
contrato;

12.5. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas especificações
técnicas e nas atribuições, solicitando à CONTRATADA as substituições e os treinamentos que se
verificarem necessários;

12.6. Documentar as ocorrências havidas e controlar as ligações realizadas;

12.7. Comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos pela CONTRATADA;

12.8. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial aplicação de
sanções, alterações e repactuações do contrato;
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12.9. Disponibilizar instalações necessárias à prestação dos serviços;

12.10. Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA, quando necessário, para execução dos
serviços.

13. DAS SANÇÕES

13.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, e será descredenciada no SICAF, cumulados com a multa eventualmente
devida, esta calculada sobre o valor da contratação, e demais cominações legais, garantido o direito
prévio da ampla defesa,  a licitante que:

a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital;

b) convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou a ata de registro
de preços;

c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto deste TR;

e) não mantiver a proposta, injustificadamente;

f) falhar ou fraudar na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo;

h) cometer fraude fiscal.

13.2. O atraso injustificado na execução do objeto licitado sujeitará à licitante vencedora a multa de
0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) do
valor total do contrato, recolhida no prazo de 10 (dez) dias, uma vez comunicada oficialmente;

13.3. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique outras sanções previstas na Lei nº 8.666/93;

13.4. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações, em relação ao objeto desta licitação, a
Administração poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
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b) Multa de até 10 % (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato ou do empenho, no caso do
licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber a Nota de
Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade
competente;

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública,
pelo  prazo  de  até  02  (dois)  anos,  quando  da  inexecução  contratual  sobrevier  prejuízo  para  a
Administração;

d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.

13.5.  A sanção  de  advertência  de  que  trata  a  condição  13.4,  letra  “a”,  poderá  ser  aplicada  nos
seguintes casos:

I - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos observados
na prestação dos serviços;

II  -  outras  ocorrências  que  possam  acarretar  transtornos  no  desenvolvimento  dos  serviços  da
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

13.6.  O valor  das multas referidas na alínea “b”  da condição 13.4 e na condição 13.2 poderá ser
descontado de qualquer fatura ou crédito existente no TJ/MA;

13.7. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e for verificada a
existência  de  fatos  que  o  impeçam de  contratar  com a  administração  pública.  Caberá,  ainda,  a
suspensão quando a licitante, por descumprimento de cláusula editalícia, tenha causado transtornos no
desenvolvimento dos serviços da CONTRATANTE;

13.8. Para as sanções administrativas serão levadas em conta ainda a legislação federal que rege a
matéria concernente às licitações e contratos administrativos e as disciplinas normativas no âmbito do
Poder Judiciário do Estado do Maranhão;

14. FATURAMENTO

14.1. O período de apuração do serviço prestado deverá considerar o mês cheio, ou seja, do primeiro
ao último dia do mês, exceto nos meses em que se inicia ou encerra a vigência contratual, cujo período
de apuração deve obedecer, respectivamente, a data de início ou de encerramento do contrato.

14.2. Pelo não cumprimento dos prazos de atendimento e de resolução dos chamados técnicos a que
se refere o subitem 9.2 - CRITICIDADE deste Termo de Referência, deverá, sem prejuízo das sanções
mencionadas  neste  instrumento,  ser  concedido  desconto  no  valor  de  um determinado  percentual
progressivo  sobre  o  valor  mensal  do  contrato,  a  cada  hora  excedida,  sendo  o  índice  percentual
calculado, em razão da quantidade de horas e do nível de severidade do chamado que tenha dado
causa ao desconto, conforme estabelecido a seguir:
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14.2.1 Para efeito de apuração do período de atraso será considerada hora e minutos de início e fim do
evento.

14.2.2 Para efeito do cálculo do valor do desconto será considerada a hora e minutos,convertendo-se
os minutos em fração da hora.

15. RECEBIMENTO DO OBJETO

15.1  A  CONTRATANTE,  por  meio  do  fiscal  técnico  designado  pela  Administração,  realizará  o
acompanhamento  e  supervisão  dos  serviços  prestados  pela  CONTRATADA,  observando  o
cumprimento do Acordo de Nível de Serviço, item 9, constante deste instrumento.

15.2 Objetivando evitar carta de correção, cancelamento e remissão de nota fiscal, a CONTRATADA
deverá,  até  o  segundo  dia  útil  do  mês  subsequente  ao  da  prestação  dos  serviços,  solicitar  à
CONTRATANTE a aprovação do faturamento.

15.2.1  A solicitação de aprovação de faturamento deverá  ser  acompanhada de relatório  contendo
valores e eventos apurados durante o faturamento, que possam ensejar em eventual desconto por
ocasião de descumprimento do Acordo de Nível de Serviço constante deste instrumento.

15.2.2 A CONTRATANTE deverá manifestar acerca da aprovação do faturamento em até dois dias
úteis após recebida a solicitação de aprovação.

15.2.3  Será  concedido  prazo  de  dois  dias  úteis  para  que  a  CONTRATADA manifeste  sobre  a
desaprovação do faturamento e eventuais discordâncias em relação a valores e fatos apurados, bem
como apresentar  justificativas  para  eventual  descumprimento  do  Acordo de Nível  de  Serviço,  que
poderá  ser  aceita  ou  não  pelo  fiscal  ou  gestor  de  contrato,  em  até  dois  dias  úteis,  desde  que
comprovada a excepcionalidade  da  ocorrência,  resultante  exclusivamente  de  fatores  imprevisíveis
e alheios ao controle da CONTRATADA.

15.3 A nota fiscal  deverá ser encaminhada ao endereço de correio eletrônico,  preestabelecido em
contrato, em até dois dias úteis após a aprovação do faturamento pela CONTRATANTE.

15.4  Os  serviços  prestados  serão  recebidos  pela  fiscalização  da  CONTRATANTE,  mediante  o
recebimento na nota fiscal de serviço.
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15.5 É obrigatório que a CONTRATADA faça constar na nota fiscal de serviço as informações relativas
aos seus dados bancários, bem como comprovação de ser optante pelo SIMPLES, se for o caso.

15.6 A nota fiscal não aprovada pela fiscalização da CONTRATANTE será devolvida a CONTRATADA
para a devida regularização consoante as razões que motivaram sua devolução e, nessa hipótese, o
prazo para pagamento será reiniciado a partir da reapresentação do referido documento.

16. DO PAGAMENTO

16.1 O pagamento será mensal, de acordo com a nota fiscal de serviço emitida pela CONTRATADA em
decorrência do serviço prestado no mês.

16.2 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária em favor da CONTRATADA, após o
ateste  das  fiscalizações técnica  e administrativa,  com anuência  do  gestor  do  contrato,  em até  30
(trinta)dias,  contado a partir da data final  do período de adimplemento de cada parcela,nos termos do
art. 40, XIV, da Lei nº 8.666/93.

16.3 Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de descontar do montante do pagamento, os valores
referentes à glosa, multas e outras sanções contratuais.

16.4  Serão  retidos  na  fonte  os  tributos  e  as  contribuições  devidas,  elencados  nas  disposições
determinadas pelos órgãos fiscais  e fazendários,  em  conformidade com as instruções normativas
vigentes.

16.5 As pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional não estão sujeitas à aplicação da retenção
tributária,  desde que apresentem a CONTRATANTE,  junto com a nota fiscal/fatura,  declaração de
conformidade com as normas vigentes.

16.6 No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, serão devidos pelo CONTRATANTE, encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a.
(seis  por  cento  ao  ano),  capitalizados diariamente  em regime de juros  simples,  onde o valor  dos
encargos será calculado pela fórmula:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = encargos moratórios;

I  =  índice  de atualização financeira,  resultado da operação (  6/100/365),  considerando oito  casas
decimais (0,00016438);

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e do efetivo pagamento; e

VP = Valor da prestação em atraso.

17. DO REAJUSTE
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17.1. Os preços unitários contratados, desde que observado o intervalo mínimo de um ano, contado da
data limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de
início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, serão reajustados utilizando-se a variação do
Índice Geral de Preço de Mercado – IGPM.

18. PREÇO MÁXIMO

18.1. Considerando o Estudo Técnico Preliminar constante no DIGIDOC P.A. nº  3 142/2021,item 1.12
–  “Orçamento  Estimado”,  o  preço  máximo  para  a  presente  contratação,  considerando  os  valores
unitários e totais será:

Item Descrição Valor
Mensal

Estimado

Valor Global
Estimado do

Lote (12 meses)

1 Contratação de empresa
especializada  em  serviços
continuados de manutenção corretiva,
evolutiva, preventiva e adaptativa para
o  sistema  de  webconferência  -  Big
Blue Button (apoiados nas tecnologias
Linux,  MySQL,  PHP,Html,  Ldap)  do
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do
Maranhão.

R$
18.532,83

R$ 222.393,96

19. COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

19.1 A comunicação entre CONTRATANTE e CONTRATADA, e vice-versa, solicitações, notificações ou
intimações da Administração, decorrentes da contratação, serão realizadas pelos seguintes meios:

19.1.1 Mensagem por correio eletrônico (e-mail), utilizando-se os endereços eletrônicos previamente
informados pelas partes, considerando-se recebida, para todos os efeitos legais, quando respondida a
mensagem eletrônica ou confirmado o seu recebimento;

19.1.2 Carta registrada, considerando-se recebido, para todos os efeitos legais, na data da de entrega
pelos Correios aposta no recibo de entrega; ou

19.1.3 Documento entregue pessoalmente, considerando-se recebido, para todos os efeitos legais, na
data da ciência aposta no documento.

19.2  Quando  nenhuma  dos  meios  acima  forem  possíveis  ou  viáveis,  ou  não  surgirem  efeitos,a
Administração poderá utilizar-se de publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-
se recebida a comunicação ou notificação, para todos os efeitos legais, na data da publicação.
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20. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA LICITANTE / CONTRATADA

20.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior a 2 (dois)
anos,  mediante  a  apresentação de atestados  ou  declarações fornecidos  por  pessoas  jurídicas  de
direito público ou privado.

20.1.1 Entende-se como compatível ao objeto desta licitação a prestação de serviços de manutenção
preventiva,  corretiva e evolutiva para o sistema de webconferência – Bigbluebutton (apoiados nas
tecnologias Linux Ubuntu, MySQL, PHP, Ldap).

20.2.  Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

20.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior,
conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 05/2017.

20.4. Para a comprovação da experiência mínima de 2 (dois) anos, é admitida a apresentação de
atestados referentes a períodos sucessivos não contínuos, não havendo a obrigatoriedade dos dois
anos serem ininterruptos, conforme item 10.6.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 05/2017.

20.5.  Poderá  ser  admitida,  para  fins  de  comprovação  de  quantitativo  mínimo  do  serviço,  a
apresentação  de  diferentes  atestados  de  serviços  executados  de  forma  concomitante,  pois  essa
situação  equivale,  para  fins  de  comprovação  de  capacidade  técnico-operacional,  a  uma  única
contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 05/2017.

20.6. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte
à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o
disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 05/2017.

20.7. Durante o curso do processo licitatório, a Administração poderá realizar diligência na empresa
que  ofertou  a  melhor  proposta,  para  verificar  suas  instalações  físicas  e  equipamentos,  a  fim  de
comprovar as condições declaradas pela licitante, conforme previsto no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93 e
Acórdão TCU 10049/2017 da Primeira Câmara.

20.8. As empresas deverão obedecer ainda às exigências presentes no item 21 – Da Proposta de
Preços.

20.9.  Antes  da assinatura do  contrato,  sob pena de desclassificação do certame,  a licitante deve
comprovar possuir em seus quadros profissionais com as certificações técnicas exigida no Anexo II.

21. DA PROPOSTA DE PREÇOS

21.1 - A proposta de preço deverá ser apresentada em meio digital, no idioma nacional, devendo suas
folhas estar rubricadas e a última assinada pelo seu proponente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
devendo conter, sob pena de desclassificação, o seguinte:

56
Coordenadoria de Licitação e Contratos

Rua do Egito, nº 144, Centro, São Luís/MA, CEP: 65.010-190
Telefone: (98) 3261-6181



CLC - TJMA

Proc. n° 3.142/2020

21.1.1  -  Apresentar  Carta  de  Apresentação da Proposta  de  Preços contendo quantidades,  preços
unitários/mensais e totais que compõem o serviço, informando no final o preço global da proposta para
os 12 meses.

21.1.2 - Declaração de Conhecimento das Condições Locais, de acordo com o Anexo I, Modelo 01,
devidamente  assinada  pelo  responsável  técnico  ou  responsável  pela  empresa  informando  ter
conhecimento das condições, com seus quantitativos e especificações.

21.1.4 – Termo de Confidencialidade e Sigilo,  de acordo com o Anexo I,  Modelo 02,  devidamente
assinada pelo responsável técnico ou responsável pela empresa.

21.1.5 - Atestado de Capacidade Técnica (ou Declaração):

21.1.5.1. O(s) atestado(s) deve(m) atender as exigências impostas no item 20 – Qualificação Técnica
da Licitante.

21.1.5.2. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deve conter pelo menos as seguintes informações: nome
da  empresa  prestadora,  CNPJ,  objeto/descrição  do  serviço  prestado,  período  da  prestação  dos
serviços, e que os serviços foram prestados de forma satisfatória. Deve constar ainda o nome/CNPJ da
tomadora dos serviços.

21.2 – A adjudicação será efetuada por preço global, admitindo-se como valor máximo o previsto no
item 18 deste Termo de Referência.

BRUNO JORGE PORTELA SILVA COUTINHO

Analista Judiciário: suporte e redes Mat. 143784
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ANEXO I – MODELOS DE DOCUMENTOS

MODELO 1 – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS

São Luís, ......... de de 2021

AO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO SÃO LUÍS - MARANHÃO

REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2021

Prezados(as) Senhores(as):

A   empresa ,   CNPJ   nº , declara, para fins de participação no Pregão Eletrônico n° /2020, ter
realizado  a vistoria ou se absteve em realizá-la, e ter analisado as instalações e as condições do
sistema de webconferência do TJMA a serem suportados, com seus quantitativos e especificações,
bem como o preço apresentado é suficiente para a perfeita execução dos serviços e que tomamos
conhecimento de todas as condições locais, das condições técnicas e ambientais para a execução dos
serviços objeto desta licitação, e ciente de que não podemos alegar posteriormente desconhecimento
das  condições  locais  e  especificações  técnicas  como  justificativas  para  eximirmos  das
responsabilidades  assumidas  e  solicitar  alteração  do  valor  contratado,  estando  plenamente
capacitados a elaborar a nossa proposta.

Declara ainda que antes da assinatura do contrato com o TJMA sob pena de desclassificação do
certame, apresentar a documentação exigida no item 20.9 do termo de referência, comprovando ter em
seus quadros profissionais com as certificações técnicas exigidas no Anexo II do termo de referência.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

São Luís, de de 2021 

Atenciosamente,

____________________________

<Razão Social da Proponente>

<Assinatura e carimbo do Sócio ou Titular>

<ou Representante Legal>
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MODELO 2 – TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO 

São Luís, ......... de de 2021

AO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO SÃO LUÍS - MARANHÃO

REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2021

Prezados(as) Senhores(as):

A empresa _____________________________, CNPJ nº  ________________________,
assume o compromisso de manter a confidencialidade e sigilo sobre todas as informações jurídicas e
técnicas relacionadas às informações obtidas junto ao Tribunal de Justiça do Maranhão.

Considera-se como informação, toda e qualquer informação escrita ou oral, revelada a outra parte,
contendo ou não a expressão confidencial e/ou reservada. Ao termo “informação” considera-se toda
informação escrita, verbal, ou em linguagem computacional em qualquer nível, ou de qualquer outro
modo apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: know-how, técnicas,
especificações,  informações  da  rede  computacional,  relatórios,  compilações,  código  fonte  de
programas de computador na íntegra ou em partes, fórmulas, desenhos, cópias, modelos, amostras de
idéias, aspectos financeiros e econômicos, definições, informações sobre as atividades do TJMA e/ou
quaisquer informações técnicas/comerciais relacionadas/resultantes da eventual contratação.

Por este termo de confidencialidade e sigilo comprometo-me:

1.  A não  utilizar  as  informações  a  que  tiver  acesso,  para  gerar  benefício  próprio  exclusivo  e/ou
unilateral, presente ou futuro, ou para o uso de terceiros;

2. A não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar, transportar ou dar conhecimento, em hipótese
alguma,  a  terceiros,  bem  como  a  não  permitir  que  qualquer  empregado  envolvido  direta  ou
indiretamente na execução dos serviços eventualmente contratados, em qualquer nível hierárquico de
sua estrutura organizacional e sob quaisquer alegações, faça uso das informações que tiver acesso;

3. A não apropriar material confidencial, de uso restrito e/ou sigiloso que venha a ser disponível;

4. A não repassar o conhecimento das informações confidenciais, inclusive detalhes das edificações
visitadas, responsabilizando-se por todas as pessoas que vierem a ter acesso às informações, por seu
intermédio, e obrigando-se, assim, a ressarcir a ocorrência de qualquer dano e / ou prejuízo oriundo de
uma eventual quebra de sigilo das informações fornecidas.
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A vigência da obrigação de confidencialidade e sigilo, assumida pela minha pessoa por meio deste
termo, terá a validade enquanto a informação não for tornada de conhecimento público por qualquer
outra pessoa, ou mediante autorização escrita, concedida à minha pessoa pelas partes interessadas
neste termo.

Pelo não cumprimento do presente Termo de Confidencialidade e Sigilo, fica o abaixo assinado ciente
de todas as sanções judiciais que poderão advir.

São Luís, MA , / /2021

______________________________________

Representante da Empresa Participante
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ANEXO II

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NECESSÁRIA DOS PROFISSIONAIS

Considerando a criticidade e complexidade do ambiente, será exigida certificação técnica compatível
dos profissionais que atuarão no contrato, antes da assinatura do contrato, definida conforme relação
abaixo.

1) Certificado LPI–II ou superior.

Justificativa:  O certificado qualifica o profissional  para executar serviços em plataforma Linux.  Este
certificado não é vinculado a nenhum fabricante e é aceito  como comprovação de conhecimentos
específicos de serviços em Linux no mercado atual. A plataforma Linux é o sistema operacional dos
servidores de webconferência utilizadas atualmente no TJMA.

2) Certificado DCAP – DigiumCertifiedAsteriskProfession.

Justificativa: O certificado qualifica o profissional para executar serviços em Software Livre Asterisk.
Este certificado é vinculado a empresa Digium que é a criador e mantenedora da comunidade de apoio
ao  desenvolvimento  do  software  livre  Asterisk.  Este  certificado  é  aceito  como  comprovação  de
conhecimentos específicos no  software livre Asterisk no mercado atual. Atualmente o software Asterisk
é  o  sistema  de  centrais  telefônicas  (VOIP)  integrado  ao  sistema  de  webconferência  utilizado
atualmente no TJMA.

3) Vínculo empregatício ou societário com a licitante.

- Deverá ainda comprovar mediante atestado ou certidão fornecida por terceiro, pessoa jurídica de
direito público ou privado, de que tenha o profissional tenha executado (ou de que esteja executando)
serviços de suporte técnico especializado em asterisk para manutenção nos sistemas de telefonia
apoiados  nas  tecnologias  linux,  drdb,  heartbeat,  mysql,  php,  ldap,  a2billing,  zabbix;  e  suporte  em
plataforma web de gerenciamento e monitoramento ,de no mínimo 200 salas de webconferência,

desenvolvido  em  linguagem  PHP,  JavaScript  e  Html  com  banco  de  dados  MySQL e  servidores
BigBlueButton.
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